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EDITAL Nº 65/2022
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
(Processo SEI n° 0003620-84.2021.8.01.0000)

 
AMPLA CONCORRÊNCIA PARA O ITEM 7

EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADOS PARA OS DEMAIS ITENS
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, por intermédio do(a) pregoeiro(a) designado(a) pela Portaria nº 262, de 18/02/2022, publicada no
Diário da Justiça nº 7.013, de 22/02/2022 torna pública a abertura de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, a ser realizado por meio da tecnologia da informação, obedecidos os preceitos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002,
Lei Complementar nº 123/2006, Decretos Federais nº 3.555/2000, 10.024/2019 e o Decreto Estadual nº 4.767/2019, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições
da Lei n.º 8.666/1993, e subordinando-se às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 
1.    DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
Data: 05 / 07 / 2022 
Horário: 10:00h (horário de Brasília) 
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br
 
2.    DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
2.1.  Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, salvo comunicação em contrário.
2.2.  Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da CPL - Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Justiça do Estado do Acre,
localizada na Rua Tribunal de Justiça, s/nº, Via Verde, CEP.: 69.915-631, Rio Branco - AC, telefones - (0xx) 68-3302-0345 / 0347, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min
às 18h00min, e poderão ser consultados pelos sites: www.tjac.jus.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.
2.3.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente neste Tribunal.
2.4.  É facultado ao (à) PREGOEIRO (A) proceder, em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta e da Habilitação.
2.5.  Integram o presente edital, como ANEXOS, e independente de transcrição, os documentos seguintes:

ANEXO I Termo de Referência

ANEXO II Minuta do Contrato

ANEXO III Formulário de Proposta de Preços

2.6. O contrato (anexo II) deverá ser assinado eletronicamente pela licitante vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação - SEI.
2.6.1. Para poder efetivar a assinatura eletrônica do instrumento contratual, a licitante vencedora deverá estar cadastrada no Sistema Eletrônico de Informação
deste Tribunal.
2.6.2. Caso não possua o referido cadastro, será enviado link de página da internet, para o e-mail do responsável pela assinatura do instrumento contratual, como
forma de se implementar a assinatura eletrônica.
 
3.    DO OBJETO
3.1.  A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais permanentes (diversos), para atendimento das necessidades do Tribunal de Justiça do Acre
referente a implantação do Centro de Atenção na Vara de Proteção à Mulher da Comarca de Cruzeiro do Sul, em atendimento ao disposto em Emenda
Individual na modalidade de Transferências Especiais, procedente da Câmara dos Deputados - Gabinete da Deputada Jéssica Sales - PMDB/AC,  indicada para o
Governo do Estado do Acre, conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
3.2. A licitação será dividida em itens facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
3.3.  Quantidade máxima para aquisição do objeto ora licitado:

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
INSTIT.

1

Computador Desktop, com monitor 21 e teclado 8GB de RAM, HD 1TB, Conexões CPU: Frente: 2 Portas USB 3.2 Gen
1 Type-A, 2 Portas USB 2.0 Type-A, 1 Conector para fones de ouvido Portas traseiras: 2 Portas USB 3.2 Gen 1 Type-A, 2
Portas USB 2.0, 1 Porta de rede RJ-45, 1 Saída hdmi, 1 Conector vga, 1 Saída de canal de áudio – Voltagem CPU: 100 -
240 Volts ac (Bivolt) – Hd: 1TB – Placa de Vídeo Note: Placa gráfica integrada – Modelo capacidade hd: Disco rígido
(hd) sata 3.5 de 1TB (7200RPM) – Tamanho Tela Monitor: 21 – Dimensões do Produto: Altura: 9,26 cm Largura: 29 cm
Profundidade: 29,28cm – Modelo: Desktop – Software Incluso: Avaliação de 30 dias do Microsoft Office Avaliação de 30
dias do McAfee Small Business Security – Memória Ram: 8GB – Voltagem Móveis: 100 - 240 Volts ac (Bivolt) – Cor:
preto – Teclado Multimídia com fio KB216 em Português (Brasil) Mouse Óptico com fio – Preto - Gravador e reprodutor
de cd/dvd - Conectividade: Placa de rede 802.11ac (WiFi 2x2) + Bluetooth 5.0 – SistemaOperacionalCPU: Windows 11
Home Single Language 64 bit – em Português (Brasil)

unid.
 
12
 

2 Impressora a laser 107W, Laser, Mono, 110V - Impressão: Velocidade de impressão9 10 A4: Até 20 ppm; Saída da unid. 12



primeira página, preto: Em até 8,3 segundos, Resolução de impressão: Preto (Melhor): Até 1.200 x 1.200 dpi, Tecnologia
de impressão: Laser, Tecnologias de resolução de impressão: ReCP, Número dos cartuchos de impressão: 1 (preto),
Capacidade de impressão móvel (16): Aplicativo HP Smart; Apple AirPrint; Google Cloud Print; Aplicativos móveis;
Certificação Mopria; Impressão via Wi-Fi Direct, Ciclo de trabalho: 11 Mensalmente, A4: Até 10,000 páginas, Volume
mensal de páginas recomendado(12): 100 a 1.500, Tipos de Suportes de Impressão comportados: Simples, grosso, fino,
algodão, colorido, pré-impresso, reciclado, etiquetas, papel cartão, sulfite, arquivo, envelope, Peso suportado da mídia 60
a 163 g/m², Tamanhos de mídia suportados: A4; A5; A5(LEF); B5 (JIS); Ofício; Envelope (DL, C5); 76 x 127 a 216 x 356
mm, Tamanhos personalizados das mídias: 76 x 127 a 216 x 356 mm, Manuseamento de papel: Bandeja de entrada para
150 folhas, Escaninho de saída para 100 folhas, Opções de frente e verso: Manual (fornecido suporte de driver), Bandejas
para Papel Standard: 1, Capacidades de entrada: Até 150 folhas Padrão Transparências etiquetas ofício, Capacidades de
saída: Até 100 folhas Padrão, Até 10 envelopes Transparências etiquetas ofício, Idiomas padrão de
impressora: SPL, Memória: Padrão: 64 MB, Máximo: 64 MB, Processador: Velocidade: 400 MHz, Cartuchos
substitutos(6): Cartucho de toner laser HP 105A preto original (rendimento 1000 páginas), Dimensões do
produto(1): Largura x profundidade x altura: 331 x 215 x 178 mm, Painel de controle: Botões (Liga/desliga, Cancelar,
Sem Fio), Luzes LED indicadoras (Liga/desliga, Sem fio, Toner, Atenção), Descrição do visor: LED, Software
Incluído: Instalador comum, Driver de impressão V3 com Lite SM, Gerenciador de impressão (apenas para o modelo
USB), Sistemas operacionais compatíveis(13): Windows: 7 (32/64 bits), Windows: 2008 Server R2, Windows: 8 (32/64
bits), Windows: 8.1 (32/64 bits), Windows: 10 (32/64 bits), Windows: 2012 Server, Windows: 2016 Server, Sistemas
operacionais de rede compatíveis: Windows: 7 (32/64 bits), 2008 Server R2, 8 (32/64 bits), 8.1 (32/64 bits), 10 (32/64
bits), 2012 Server, 2016 Server, Requisitos Mínimos do Sistema PC: Windows 7 ou versão mais recente, processador
Intel Pentium IV 1 GHz 32 ou 64 bits ou versão mais recente, RAM de 1 GB, unidade de disco rígido de 16
GB, Alimentação(4): Voltagem: 110V, Tipo de fonte de alimentação: Fonte de alimentação interna (integrada), Consumo
de energia: 320 watts (impressão ativa), 33 watts (pronta), 1,1 watt (suspensão), 0,2 watt (desligamento manual), 0,2 watt
(desligamento automático/ligar manualmente), Acústica: Emissões de potência acústica: 6,5 B(A), Ambiente de
Funcionamento: Amplitude Térmica em Funcionamento: 10 a 30°C, - Temperatura de funcionamento recomendada: 15 a
27 °C, Amplitude Térmica de Armazenamento: -20 a 40° C, Amplitude de umidade em Funcionamento: 10 a 80% de UR
(sem condensação), Amplitude de umidade Recomendada para Funcionamento: 20 a 70% de UR (sem
condensação), Gestão de Segurança: Servidor da Web integrado em rede protegido por senha; ativar/desativar portas de
rede, Alteração de senha de comunidade SNMPv1; SNMPV2&V3; IPSec; Filtragem: MAC, IPv4, IPv6, Conteúdo da
Embalagem: Impressora Laser 107W, Cartucho de toner LaserJet preto introdutório original pré-instalado (~500 páginas),
Guia de configuração, Guia de referência, Folheto de instruções regulamentares, Cabo de alimentação, Cabo USB

3

Nobreak 600Va (110V) - Autonomia em Sistemas de cftv: Monitor 22 + dvr 04 Canais + 04 câmeras: 45 minutos,
Monitor 22 + dvr 08 Canais + 08 câmeras: 30 minutos, Monitor 22 + dvr 16 Canais + 16 câmeras: 20 minutos, Monitor 22
+ dvr 32 Canais + 32 câmeras: 10 minutos. Modelo: 600VA 120 V, Descrição: funciona como uma proteção em caso de
queda de energia ou surtos de tensão evitando assim a queima dos equipamentos além de manter o funcionamento mesmo
com a queda de energia devido á bateria interna que já acompanha o produto. Características: 3 Tomadas, Potência de
600VA, Cor Preta, Leds de sinalização, Instalação simplificada, Especificações: Entrada, Tensão nominal de entrada:
120V, Variação de tensão de entrada: 90145, Fusível rearmável: 6ª, Cabo de força: Plugue tripolar de acordo com a norma
nbr 14136, Saída, Variação de tensão de saída: 100-132V Em modo rede 114-126V Em modo bateria, Tomadas de saída: 3
tomadas, Proteção contra sobretensão/subtensão na entrada ca: Passa a operar em modo bateria, Proteção contra descarga /
sobrecarga de bateria: Descarga de até 10V, Proteção contra sobrecarga na saída: Modo Rede fusível rearmado Modo
bateria limitador de corrente interno, Características físicas, Umidade do ambiente: 0 90% (sem condensação)

unid. 6

4

Telefone sem fio com identificador de chamadas - Características Gerais: Telefone Sem Fio com Identificador de
Chamadas, Preto, Número de ligações registradas: 15 atendidas, 15 originadas e 20 não atendidas, Acompanha ramal,
Expansível até 7 ramais (base + 6), Teclado luminoso, Agenda telefônica, Número de Contatos: 70, Bloqueio de teclado,
Frequência 1,9 Ghz (1.910 - 1.920 Mhz, Cor Preta, Voltagem Bivolt (100 ¿ 240 V, Dimensões (A x L x P), Fone: 15,4 x 5
x 3,4 cm, Base: 8,7 x 10,5 x 9,5 cm, Fone + base: 16 x 10,5 x 10 mm, Peso Aproximado 309 g, Conteúdo da Embalagem 1
fone, 1 base, 1 bateria recarregável, 1 adaptador de tensão bivolt, 1 cabo de linha telefônica e 1 manual do usuário,
Garantia 1 ano (ofertada pelo fabricante), SAC - Fornecedor

unid. 1

5

Projetor LCD, HDMI - Especificações: Voltagem: Bivolt, Fonte de Luz: led, Potência da Lâmpada: LED 160w,
Durabilidade: 20.000 horas, Distancia de Projeção: 2,5 a 4,5 metros, Lâmpada Led super brilho, Painel lcd, Resolução:
1280x800 1080p, Tamanho da Imagem: 60 a 120 polegadas, Brilho: 2.400 Lumen, Cores: 16,7 milhões, Escala de tela:
16:9 & 4:3, Chave de correção: + - 15° Heystone, Lente: foco manual, Correção de distorção: Manual, Ajustes de foco,
zoom, ângulo e trapézio, Consumo de Energia: 160W, Interface de entrada: 2 hdmi, 1 usb, 1 vga, Ypbpr, av e saída de
Áudio, Arquivos suportados, Video: avi / mpg / dat / rmvb / mov / mhv / divs / xvid, Audio: MP3 / wma / M4A / aac /
wma, Imagem: jpg / jpeg / bmp / png, Medidas do Aparelho Comprimento: 22CM, Largura: 16,4, Dimensão: 8CM, Peso:
2Kg, Acompanha 01 Cabo de energia, 01 Cabo a, 01 Cabo vga, 01 Tampa da lente, 01 Controle remoto, 01 Manual de
Usuário

unid. 1

6

Tela de projeção retrátil, com tripé - Cor: Branco e preto, Material: pvc, Acabamento: Pintura eletrostática,
Acionamento: Manual, Sistema de enrolamento: Automático por mola interna, Formato: 1:1 (quadrada), Polegadas: 97
Pol, Área de projeção: 178x178cm, Área total: 180x180cm, Retrátil, Acompanha tripé, Conteúdo da embalagem: 1 Tela de
Projeção e 1 Tripé, Dimensões aproximadas da embalagem: 11 x 19 x 200 cm (a x L x c), Peso aproximado do produto: 7
Kg, Peso aproximado da embalagem: 8,4 Kg, Informações Adicionais: Projeções com praticidade e qualidade

unid. 1

7

Carro tipo Sedan, capacidade para 05 passageiros, fabricação nacional, motor com referência mínima 1.4, ar
condicionado, direção hidráulica ou elétrica, ano 2021/2022 – Motorização 1.4, Combustível gasolina, potência (cv)
85, torque (kgf.m) 12,4, velocidade máxima (km/h) 175, consumo cidade (km/l) 11,1, consumo estrada (km/l) 13,5,
câmbio manual de 5 marchas, tração dianteira, direção hidráulica, suspensão dianteira Suspensão tipo McPherson, roda
tipo independente e molas helicoidal, suspensão traseira Suspensão tipo eixo de torção, roda tipo semi-independente e
molas helicoidal, freios Dois freios à disco com dois discos ventilados, altura (mm) 1.507, largura (mm) 1.700,
comprimento (mm) 4.290, peso (kg) 1.076, tanque (L) 48, entre-eixos (mm) 2.511, porta-malas (L) 520, ocupantes 5,
airbag motorista, freios ABS, airbag passageiro, distribuição eletrônica de frenagem, ar-condicionado, travas elétricas,
volante com regulagem de altura, vidros elétricos dianteiros, desembaçador traseiro

unid. 1

8 Aparelho de ar-condicionado Split - capacidade de 18.000 Btu’s/h, com controle remoto sem fio, manual em português.
Classificação “A” pelo Inmetro e Selo Procel. Garantia mínima de 12 meses unid. 2

9 Armário alto com 02 portas (800x500x1600 mm) - (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos.
Corpo, laterais, base, prateleira, portas de MDP com espessura no mínimo 18 mm com fita de borda de PVC com 0,45 mm
de espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto e fundo em chapa de MDP com espessura de no
mínimo 15 mm, revestidos em ambas as faces com laminado melamínio. Tampo superior em MDP com no mínimo 25 mm
de espessura, revestido com laminado melamínio. com fita de borda de PVC com 2 mm de espessura em todo o contorno
da peça, com resistência ao impacto. Base do móvel com sistema de regulagem de altura que possibilite o posicionamento

unid. 4



do móvel a altura mínima de 25 mm do solo. Três prateleiras em chapa de MDP, com espessura mínima de 18 mm, com
altura regulável por meio de pinos de aço em furação, com espaçamento de no mínimo 60 mm na face interna dos painéis
laterais, com capacidade para, no mínimo 20 Kg por plano de carga. Duas portas em MDP com espessura mínima de 18
mm. Puxadores de ABS em alumínio curvilíneo ou similar, com capacidade de resistência ao esforço de puxar. Fechadura
frontal tipo cilindro, com rotação de 360º, lingueta sem rotação, própria para armário de madeira. Rodapé em tubo de aço
de 25x25mm com parede de 1,5mm, pintado pelo sistema de pintura eletrostática a pó, com regulagem de altura. O móvel
deverá possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não se admitindo
apenas o adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar prospecto do
fabricante do mobiliário ou desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao termo
descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul - M1-011

10

Armário baixo com 02 portas (800x500x740 mm) - (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos.
Corpo, laterais, base, prateleira, portas de MDP com espessura de no mínimo 18 mm e fundo em chapa de MDP com
espessura de no mínimo 15 mm, revestidos em ambas as faces com laminado melamínio. com fita de borda de PVC com
0,45 mm de espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, Tampo superior em MDP com no mínimo
25 mm de espessura, revestido com laminado melamínio. com fita de borda de PVC com 2 mm de espessura em todo o
contorno da peça, com resistência ao impacto. Base do móvel com sistema de regulagem de altura que possibilite o
posicionamento do móvel a altura mínima de 25 mm do solo. Uma prateleira em chapa de MDP, com espessura mínima de
18 mm, com altura regulável por meio de pinos de aço em furação, com espaçamento de no mínimo 60 mm na face interna
dos painéis laterais, com capacidade para no mínimo 20 Kg por plano de carga. Duas portas em MDP com espessura
mínima de 18 mm. Puxadores de ABS em alumínio curvilíneo ou similar, com capacidade de resistência ao esforço de
puxar. Fechadura frontal tipo cilindro, com rotação de 360º, lingueta sem rotação, própria para armário de madeira.
Rodapé em tubo de aço de 25x25mm com parede de 1,5mm, pintado pelo sistema de pintura eletrostática á pó, com
regulagem de altura. O móvel deverá possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura correspondente à prevista
na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e
modelo e apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada
fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser de primeira linha,
confeccionados conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul -
M1-014

unid. 4

11

Balcão tipo aparador 1500x400x1000 mm - (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos, na cor
padronizada, a ser definida quando da solicitação do fornecimento. Corpo, tampo, base e laterais confeccionados em
madeira MDF com no mínimo 40 mm de espessura. Todas as peças deverão apresentar bordas retas e seladas com fita de
PVC de no mínimo 2 mm de espessura. Base do móvel com sistema de regulagem de altura que possibilite o
posicionamento do móvel a altura mínima de 25 mm do solo. O móvel recebe um tampo de vidro temperado medindo
1500x400 mm (LxP), com no mínimo 6 mm de espessura, podendo ser incolor ou fumê. Os painéis e tampos deverão
possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas
o adensamento de seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante
do mobiliário ou desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo
mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul

unid. 2

12

Cadeira auxiliar fixa, sem braços - estrutura de quatro pés, confeccionada em tubos metálicos com, no mínimo, 1 mm de
espessura. Estrutura do encosto e assento em material plástico com furos para ventilação, em cores a serem definidas
quando da solicitação do fornecimento. Dimensões mínimas: largura/altura do encosto – 460x260 mm; largura do assento
- 460 mm; profundidade do assento - 400 mm. C1-006

unid. 5

13

Cadeira giratória caixa fixa – com braços reguláveis em no mínimo três posições com apoios em poliuretano preto ou
material similar, com back system e regulagens de altura do encosto e da distância do solo. Base com aranha de no
mínimo 600 mm de diâmetro, com apoio para os pés. Estrutura do assento em compensado com no mínimo 14 mm de
espessura, estofada em espuma injetada com no mínimo 50 mm de espessura, densidade mínima de 50 kg/m³. Estrutura do
encosto em material plástico de alta resistência na cor preta, estofada em espuma injetada de no mínimo 40 mm de
espessura, com densidade mínima de 50 kg/m³. Revestimento na cor preta e em duas opções de material, tecido 100%
poliéster ou couríssimo, a ser definido quando da solicitação do fornecimento. Dimensões mínimas: largura/altura do
encosto – PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE Tribunal de Justiça – Conselho de Administração 68 LOTE I
ÁREAS ADMINISTRATIVAS – SECRETARIAS – ASSESSORIAS Cadeiras Item: C1-004 440x430 mm; largura do
assento - 440 mm; profundidade do assento - 430 mm

unid. 5

14

Cadeira interlocutor diretor fixa - com braços em alumínio ou outro metal com acabamento cromado e revestimento
almofadado recoberto com o mesmo material do assento e encosto. Base tipo “S” em alumínio ou outro metal com
acabamento cromado, com balanço. Assento e encosto interligados por lâmina de alumínio ou outro metal com
acabamento cromado, com, no mínimo, 100 mm de largura. Estrutura do assento e encosto em compensado de no mínimo
14 mm de espessura, estofada em espuma injetada com no mínimo 60 mm de espessura, com densidade mínima de 50
kg/m³. Revestimento na cor preta e em duas opções de material, tecido 100% poliéster ou couríssimo, a ser definido
quando da solicitação do fornecimento. Todos os acabamentos deverão ser confeccionados com costuras duplas
decorativas horizontais e verticais. Dimensões mínimas: largura/altura do encosto – 470x500 mm; largura do assento - 470
mm; profundidade PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE Tribunal de Justiça – Conselho de Administração 67
LOTE I ÁREAS ADMINISTRATIVAS – SECRETARIAS – ASSESSORIAS Cadeiras Item: C1-002 do assento - 490
mm. C1-002

unid. 5

15

Longarina 03 lugares sem braços - estrutura em perfis metálicos com no mínimo 1 mm de espessura. Estrutura do
encosto e assento em material plástico com aditivo anti-UV, com furos para ventilação, em cores a serem definidas quando
da solicitação do fornecimento. Dimensões mínimas: largura/altura do encosto – 460x260 mm; largura do assento - 460
mm; profundidade do assento - 400 mm. C3-004

unid. 20

16 Mesa aparador - medindo 900x500x750 mm (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos, na cor
padronizada, a ser definida quando da solicitação do fornecimento. Composta por tampo e pés em painéis em MDP com
no mínimo 40 mm de espessura. Travessa frontal no mesmo padrão do tampo, com no mínimo 18 mm de espessura. Pés
com sistema de regulagem de altura que possibilite o nivelamento com o piso. Os painéis e tampos deverão possuir, em
toda a extensão de suas superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento de seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante
do mobiliário ou desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao termo PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE Tribunal de Justiça – Conselho de Administração 39 LOTE II GABINETES DE
JUIZ Móveis Item: M2-004 descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser de primeira linha,
confeccionados conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul.
M2-004

unid. 5



17

Mesa ergonômica em L - medindo 1400x1400x600x740 mm (LxLxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou
para menos. Tampo em MDP com espessura mínima de 25 mm. Acabamento lateral em fita de borda de PVC com 2 mm
de espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, , fixação entre os pés de mesas e o tampo é feita
com buchas de aço, insertadas na madeira com rosca M6 para maior fixação e acabamento. Pés metálicos em aço, na
mesma cor do tampo, base superior e inferior, composta por chapas, com no mínimo 2,5 milímetros de espessura. coluna
vertical em aço com no mínimo 1,2mm de espessura com medidas mínimas de 670x170x40mm, com passagem para
fiação na estrutura, com sistema de regulagem de altura que possibilite o nivelamento com o piso. Painel frontal inferior
em MDP com espessura mínima de 18 mm com acabamento lateral em fita de borda de PVC com 0,45mm de espessura
em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto. Possui duas gavetas suspensas, medindo 350x400x280 mm
(LxPxA), corpo e tampo em MDP com no mínimo 15 mm de espessura, deslizamento por meio de corrediças metálicas
telescópicas ou similar. Fechadura frontal com travamento simultâneo de todas as gavetas. Puxador em perfil post-forming
ou tipo alça em ABS, com capacidade de resistência ao esforço de puxar. Os painéis e tampos deverão possuir, em toda a
extensão de suas superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o adensamento
dos seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do mobiliário
ou desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste
item, sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de ergonomia, com garantia
mínima de 01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul - M1-005

unid. 5
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Mesa redonda com diâmetro 1200x740 mm - podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos, na cor
padronizada, a ser definida quando da solicitação do fornecimento. Tampo em MDP com espessura de no mínimo 25 mm.
Pés metálicos em aço na mesma cor do tampo. Estrutura metálica composta por chapas, tubos e/ou perfis com no mínimo
1 milímetro de espessura. O móvel deverá possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura correspondente à
prevista na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta
marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico. O mobiliário poderá possuir
design de cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser de
primeira linha, confeccionados conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de
Cruzeiro do Sul

unid. 5
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Mesa reta executiva 1600x720x740mm - (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos, na cor
padronizada, a ser definida quando da solicitação do fornecimento. Tampo em MDP com no mínimo 25 mm de espessura.
Possui 02 pés em painéis com espessura mínima de 25 mm, confeccionados em MDP dupla face. Pés com sistema de
regulagem de altura que possibilite o nivelamento com o piso. Os painéis e tampos deverão possuir, em toda a extensão de
suas superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o adensamento de seus
contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou
desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste
item, sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de ergonomia, com garantia
mínima de 01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul

unid. 10

20

Mesa reta pé metálico 1100x600x740 mm - (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos, na cor
padronizada, a ser definida quando da solicitação do fornecimento. Mesa ergonômica de trabalho reta, tampo em MDP
com espessura mínima de 25 mm, com sistema interno de passagem de fios, do piso à superfície de trabalho, com, no
mínimo, 60 mm de diâmetro. Pés metálicos em aço na mesma cor do tampo. Estrutura metálica composta por chapas,
tubos e/ou perfis com no mínimo 1 milímetro de espessura. Painel frontal inferior com espessura mínima de 15 mm. Pés
laterais com sistema de regulagem de altura que possibilite o nivelamento com o piso. Com duas gavetas suspensas,
medindo 350x400x280 mm (LxPxA), corpo e tampo em MDP com no mínimo 15 mm de espessura, deslizamento das
gavetas por meio de corrediças metálicas telescópicas ou similar. Fechadura frontal com travamento simultâneo de todas
as gavetas. Puxador em perfil post-forming ou tipo alça em ABS, com capacidade de resistência ao esforço de puxar. Os
painéis e tampos deverão possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura correspondente à prevista na
descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo
e apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada
fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser de primeira linha,
confeccionados conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do
Sul M1-001

unid. 10

21

Mesa reta pé metálico 1500x600x740 mm - (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos, na cor
padronizada, a ser definida quando da solicitação do fornecimento. Mesa ergonômica de trabalho reta, tampo em MDP
com espessura mínima de 25 mm, com sistema interno de passagem de fios, do piso à superfície de trabalho, com, no
mínimo, 60 mm de diâmetro. Pés metálicos em aço na PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE Tribunal de
Justiça – Conselho de Administração 11 LOTE I ÁREAS ADMINISTRATIVAS – SECRETARIAS – ASSESSORIAS
Móveis Item: M1-003 mesma cor do tampo. Estrutura metálica composta por chapas, tubos e/ou perfis com no mínimo 1
milímetro de espessura. Painel frontal inferior com espessura mínima de 15 mm. Pés laterais com sistema de regulagem de
altura que possibilite o nivelamento com o piso. Os painéis e tampos deverão possuir, em toda a extensão de suas
superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos seus contornos
e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho
técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item, sendo
que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de
01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul. M1-003

unid. 10

 
3.4.  Havendo divergências entre a especificação do item definida no edital e as constantes do sistema eletrônico, prevalecerão aquelas, visto que nem sempre é
possível identificar no Catálogo de Materiais/Serviços do COMPRASNET códigos para itens com as especificações que se pretende adquirir. A especificação
detalhada será exigida, obrigatoriamente, na proposta definitiva, sob pena de desclassificação.
 
4.    DO  CREDENCIAMENTO
4.1.  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua
forma eletrônica.
4.2.  O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
4.3.  O credenciamento junto ao COMPRASNET implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes a este Pregão.
4.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É



4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
 
5.    DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1.  Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018:
5.1.1. Para o item 7, a participação será ampla para todos os licitantes. 
5.1.2.   Para os demais itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006.
5.2.  Não poderão participar desta licitação:
5.2.1.  Empresas cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto deste PREGÃO;
5.2.2.  Empresas que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.2.3. Empresas que estejam suspensas, temporariamente, de participar de licitações ou impedidas de contratar com qualquer órgão da Administração Pública, nas
esferas federal, estadual e municipal, em observância ao entendimento exposto no Parecer ASJUR nº. 334/2013, nos termos do posicionamento do STJ (REsp nº.
151.567/RJ);
5.2.4. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos da punição;
5.2.5. Empresa que tenham sido penalizadas com impedimentos de licitar e contratar, prevista no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002
5.2.6. Empresas que tenham entre seus sócios, gerentes, diretores, funcionários ou integrantes de quadro técnico, membro ou servidor do PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO ACRE, ou que tenham participado da elaboração do Termo de Referência, ou, ainda, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau,
inclusive, de membros ou servidores investidos em cargo de direção ou assessoramento deste Poder;
5.2.7. Em recuperação judicial ou extrajudicial ou com falência decretada, que se encontrem sob concurso de credores ou em processo de insolvência, dissolução
ou em liquidação.
5.3.  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:
5.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49;
5.3.1.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.
5.3.1.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame;
5.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
5.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
5.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
5.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
5.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
5.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
5.3.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991.
5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
7.1.1. Valor unitário e total do item;
7.1.2. Marca;
7.1.3. Fabricante;
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o detalhamento
conforme a marca e modelos ofertados;
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.



7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% (um por cento). 
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três
(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante. 
8.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais
(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
8.28.1. no país;
8.28.2. por empresas brasileiras;
8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.



8.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
8.31. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do
Decreto n.º 10.024/2019. 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.
9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
9.3. As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a) da forma
seguinte:
9.3.1. Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso;
9.3.2. Erro de transcrição das quantidades previstas no edital: o resultado será corrigido, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;
9.3.3. Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente será retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o
produto;
9.3.4. Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma.
9.4. Na hipótese de erro no preço cotado não será admitida retificação.
9.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão Eletrônico.
9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.
9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
9.8. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
9.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.
9.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta.
9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
9.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
9.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
9.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.
9.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
9.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
10. DA HABILITAÇÃO               
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
10.1.1. SICAF; 
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
10.1.3.  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
10.2.  Consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio
majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
10.3.  Constatada a existência de vedação à participação no certame, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado.
10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.
10.4.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.
10.4.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.
10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
 
10.6. Habilitação jurídica:



10.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.6.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual CCMEI, na forma da Resolução
CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
10.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
10.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
10.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;
10.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
10.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
10.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
 
10.7. Qualificação Técnica
10.7.1. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a
licitante forneceu ou está fornecendo materiais compatíveis com o objeto do certame.
 
10.8. Qualificação  Econômico-Financeira
10.8.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. Caso a
certidão não possua prazo de vigência expresso, considerar-se-á o prazo máximo de 90 (noventa) dias para aceitação.
10.8.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ultimo exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação, devidamente assinados pelo proprietário e profissional de contabilidade.
10.8.3. Serão considerados na forma de lei o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis assim apresentados:
a.  publicados em Diário Oficial; ou
b.  publicados em jornal de grande circulação; ou
c.  por cópia registrada no órgão de registro público competente da sede ou domicílio da licitante; ou
d.  por cópia extraída do Livro Diário - devidamente autenticado no órgão de registro público competente da sede ou domicílio da licitante - inclusive com os
Termos de Abertura e de Encerramento;
10.8.4. A análise da qualificação econômico-financeira será feita por servidores qualificados designados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Acre e avaliada
pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser iguais ou superiores a 1 (um):
LG =__ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO__ 
         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
SG = __________________ATIVO TOTAL_________________ 
         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
LC = __ATIVO CIRCULANTE_ 
           PASSIVO CIRCULANTE
a.  As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço;
b.  A licitante que apresentar resultado menor do que 1, em quaisquer dos índices - Liquidez Geral - LG, Solvência Geral - SG, e Liquidez Corrente - LC, deverá
possuir Patrimônio Líquido mínimo de 10% do valor estimado para a contratação, na forma dos §§ 2º e 3º do art. 31 da Lei nº 8.666/93;
c.  Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, juntamente com esses documentos, o memorial de cálculo
correspondente;
d.  As demonstrações contábeis deverão apresentar as assinaturas do titular ou representante da empresa e do contabilista responsável, legalmente habilitado;
e.  As demonstrações contábeis das empresas com menos de um exercício social de existência devem cumprir a exigência contida na lei, mediante a apresentação
do Balanço de Abertura.
 
10.9. Regularidade fiscal e trabalhista:
10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
10.9.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais, créditos tributários relativos às contribuições
sociais, contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas na Dívida Ativa da União (DAU);
10.9.3. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
10.9.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
10.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, em relação a todos os estabelecimentos da empresa, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 9.452, 1º de maio de 1943, instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011.
10.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
 
10.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
10.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.



10.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a continuidade da mesma.
10.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.
10.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.
10.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. A proposta final do licitante deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
11.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
11.1.2. Número do Pregão, razão social da empresa, número do CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, banco, número da conta e a respectiva
agência onde o licitante deseja receber seus créditos. O CNPJ registrado na Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião do pagamento do
objeto contratado; 
11.1.3.  Descrição do objeto da licitação de acordo com as especificações mínimas constantes do Termo de Referência. Todas as especificações do objeto contidas
na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
11.1.4.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei
nº 8.666/93). 
11.1.4.1. Nos preços cotados deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transportes, encargos, tributos de qualquer natureza,
despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da licitação;
11.1.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
11.1.6. Somente serão aceitos preços com até 2 (duas) casas decimais após vírgula, conforme dispõe a Lei nº 9.069/1995; 
11.1.7.  Indicação do prazo de validade da Proposta, não podendo este ser inferior a 60 (sessenta) dias da data de sua entrega; 
11.1.8.  Omisso o (a) Pregoeiro (a) quanto à estipulação do prazo citado no subitem 11.1 fica o licitante declarado vencedor obrigado a apresentar a proposta
atualizada no prazo máximo de 02 (duas) horas.
 
12. DOS RECURSOS
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for
o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou
não o recurso, fundamentadamente.
12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.
15.2.1. A convocação e o prazo para assinatura serão nos termos do subitem 2.6. do Edital.
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.



15.2.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.
15.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.
15.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
 
17.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
 
18. DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência.
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
20.2. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@tjac.jus.br.
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, exceto quando as alterações, inquestionavelmente, não
afetarem a formulação das propostas.
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.
 
21.    DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO
21.1.  Fundado no art. 49 da Lei nº 8.666/93, a administração se reserva o direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade,
baseado em Parecer escrito e devidamente fundamentado.
21.2.  Em qualquer fase do desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.
21.3.  Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de Revogação ou Anulação da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus
da prova exclusivamente ao licitante/contratado.
 
22.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1.  A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, o TJAC se necessário poderá modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder
à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da Proposta.
22.2.  É facultado ao(à) Pregoeiro(a) e à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo licitatório e a aferição do bem ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a esclarecer
dúvidas ou a fundamentar decisões.
22.3. O(A) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da suspensão e a convocação para a
continuidade dos trabalhos, na Ata circunstanciada da Sessão.
22.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6. São partes indissociáveis deste Edital os Anexos relacionados no subitem 2.5 deste ato convocatório, aplicando-se suas disposições, ainda que inexistente
qualquer remissão neste instrumento convocatório.
22.7. Os casos omissos serão dirimidos pelo(a) Pregoeiro(a) com observância da legislação em vigor, obedecidos os preceitos da Lei 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decretos Federais nº 3.555/2000, 10.024/2019, 7.892/2013, 9.488/2018 e o Decreto Estadual nº 4.767/2019, aplicando-se,
subsidiariamente, as disposições da Lei n.º 8.666/1993.
22.8. Nos casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, afigurar-se-á possível, a continuidade da contratação pela empresa que suceder as
obrigações estabelecidas no contrato firmado, se atendidos, cumulativamente: 
a.  O cumprimento dos requisitos de habilitação originalmente previstos na licitação e; 
b.  A manutenção das condições do contrato original.
22.9.  Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Rio Branco, Estado do Acre com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
 

Desembargadora Waldirene Cordeiro
Presidente



(assinatura eletrônica)

___________________________________________________________________________________
 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. DO OBJETO:
1.1. Contratação de empresa visando a aquisição de Materiais Permanentes (diversos), para atendimento das necessidades do Tribunal de Justiça do Acre
referente a implantação do Centro de Atenção na Vara de Proteção à Mulher da Comarca de Cruzeiro do Sul, em atendimento ao disposto em Emenda
Individual na modalidade de Transferências Especiais, procedente da Câmara dos Deputados - Gabinete da Deputada Jéssica Sales - PMDB/AC,  indicada para o
Governo do Estado do Acre, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência.
 
2. DA JUSTIFICATIVA:
2.1. A presente aquisição visa a viabilização da implantação do Centro de Atenção na Vara de Proteção à Mulher da Comarca de Cruzeiro do Sul, em atendimento
ao disposto em Emenda Individual na modalidade de Transferências Especiais, procedente da Câmara dos Deputados - Gabinete da Deputada Jéssica Sales -
PMDB/AC,  indicada para o Governo do Estado do Acre, tendo por beneficiário o Tribunal de Justiça do Estado do Acre, conforme segue:

Emenda: 3640 0007
Órgão: Ministério da Economia
Beneficiário: Tribunal de Justiça do Estado do Acre (TJAC)
Objeto: Implantação do Centro de Atenção na Vara de Proteção à Mulher em Cruzeiro do Sul (AC)

Escolha da Modalidade: Tendo em vista que os materiais a serem adquiridos enquadram-se como materiais comuns, sugere-se utilizar o PREGÃO
ELETRÔNICO, pelo modo de disputa ABERTO como modalidade preferencial, conforme preceitua a Lei nº  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar
nº 123/2006, Decretos Federais nº 3.555/2000, 10.024/2019 e o Decreto Estadual nº 4.767/2019, aplicando-se subsidiariamente, as disposições da Lei nº
8.666/1993. 
 
3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO:

 ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
INSTIT.

1

Computador Desktop, com monitor 21 e teclado 8GB de RAM, HD 1TB, Conexões CPU:
Frente: 2 Portas USB 3.2 Gen 1 Type-A, 2 Portas USB 2.0 Type-A, 1 Conector para fones de
ouvido Portas traseiras: 2 Portas USB 3.2 Gen 1 Type-A, 2 Portas USB 2.0, 1 Porta de rede RJ-
45, 1 Saída hdmi, 1 Conector vga, 1 Saída de canal de áudio – Voltagem CPU: 100 - 240 Volts
ac (Bivolt) – Hd: 1TB – Placa de Vídeo Note: Placa gráfica integrada – Modelo capacidade hd:
Disco rígido (hd) sata 3.5 de 1TB (7200RPM) – Tamanho Tela Monitor: 21 – Dimensões do
Produto: Altura: 9,26 cm Largura: 29 cm Profundidade: 29,28cm – Modelo: Desktop – Software
Incluso: Avaliação de 30 dias do Microsoft Office Avaliação de 30 dias do McAfee Small
Business Security – Memória Ram: 8GB – Voltagem Móveis: 100 - 240 Volts ac (Bivolt) – Cor:
preto – Teclado Multimídia com fio KB216 em Português (Brasil) Mouse Óptico com fio –
Preto - Gravador e reprodutor de cd/dvd - Conectividade: Placa de rede 802.11ac (WiFi 2x2) +
Bluetooth 5.0 – SistemaOperacionalCPU: Windows 11 Home Single Language 64 bit – em
Português (Brasil)

unid.
 
12
 

2 Impressora a laser 107W, Laser, Mono, 110V - Impressão: Velocidade de impressão9 10 A4:
Até 20 ppm; Saída da primeira página, preto: Em até 8,3 segundos, Resolução de impressão:
Preto (Melhor): Até 1.200 x 1.200 dpi, Tecnologia de impressão: Laser, Tecnologias de
resolução de impressão: ReCP, Número dos cartuchos de impressão: 1 (preto), Capacidade de
impressão móvel (16): Aplicativo HP Smart; Apple AirPrint; Google Cloud Print; Aplicativos
móveis; Certificação Mopria; Impressão via Wi-Fi Direct, Ciclo de trabalho: 11 Mensalmente,
A4: Até 10,000 páginas, Volume mensal de páginas recomendado(12): 100 a 1.500, Tipos de
Suportes de Impressão comportados: Simples, grosso, fino, algodão, colorido, pré-impresso,
reciclado, etiquetas, papel cartão, sulfite, arquivo, envelope, Peso suportado da mídia 60 a 163
g/m², Tamanhos de mídia suportados: A4; A5; A5(LEF); B5 (JIS); Ofício; Envelope (DL, C5);
76 x 127 a 216 x 356 mm, Tamanhos personalizados das mídias: 76 x 127 a 216 x 356
mm, Manuseamento de papel: Bandeja de entrada para 150 folhas, Escaninho de saída para
100 folhas, Opções de frente e verso: Manual (fornecido suporte de driver), Bandejas para Papel
Standard: 1, Capacidades de entrada: Até 150 folhas Padrão Transparências etiquetas ofício,
Capacidades de saída: Até 100 folhas Padrão, Até 10 envelopes Transparências etiquetas
ofício, Idiomas padrão de impressora: SPL, Memória: Padrão: 64 MB, Máximo: 64
MB, Processador: Velocidade: 400 MHz, Cartuchos substitutos(6): Cartucho de toner laser
HP 105A preto original (rendimento 1000 páginas), Dimensões do produto(1): Largura x
profundidade x altura: 331 x 215 x 178 mm, Painel de controle: Botões (Liga/desliga, Cancelar,
Sem Fio), Luzes LED indicadoras (Liga/desliga, Sem fio, Toner, Atenção), Descrição do
visor: LED, Software Incluído: Instalador comum, Driver de impressão V3 com Lite SM,
Gerenciador de impressão (apenas para o modelo USB), Sistemas operacionais
compatíveis(13): Windows: 7 (32/64 bits), Windows: 2008 Server R2, Windows: 8 (32/64 bits),
Windows: 8.1 (32/64 bits), Windows: 10 (32/64 bits), Windows: 2012 Server, Windows: 2016
Server, Sistemas operacionais de rede compatíveis: Windows: 7 (32/64 bits), 2008 Server R2,
8 (32/64 bits), 8.1 (32/64 bits), 10 (32/64 bits), 2012 Server, 2016 Server, Requisitos Mínimos
do Sistema PC: Windows 7 ou versão mais recente, processador Intel Pentium IV 1 GHz 32 ou
64 bits ou versão mais recente, RAM de 1 GB, unidade de disco rígido de 16
GB, Alimentação(4): Voltagem: 110V, Tipo de fonte de alimentação: Fonte de alimentação
interna (integrada), Consumo de energia: 320 watts (impressão ativa), 33 watts (pronta), 1,1 watt
(suspensão), 0,2 watt (desligamento manual), 0,2 watt (desligamento automático/ligar
manualmente), Acústica: Emissões de potência acústica: 6,5 B(A), Ambiente de
Funcionamento: Amplitude Térmica em Funcionamento: 10 a 30°C, - Temperatura de
funcionamento recomendada: 15 a 27 °C, Amplitude Térmica de Armazenamento: -20 a 40° C,

unid. 12



Amplitude de umidade em Funcionamento: 10 a 80% de UR (sem condensação), Amplitude de
umidade Recomendada para Funcionamento: 20 a 70% de UR (sem condensação), Gestão de
Segurança: Servidor da Web integrado em rede protegido por senha; ativar/desativar portas de
rede, Alteração de senha de comunidade SNMPv1; SNMPV2&V3; IPSec; Filtragem: MAC,
IPv4, IPv6, Conteúdo da Embalagem: Impressora Laser 107W, Cartucho de toner LaserJet
preto introdutório original pré-instalado (~500 páginas), Guia de configuração, Guia de
referência, Folheto de instruções regulamentares, Cabo de alimentação, Cabo USB

3

Nobreak 600Va (110V) - Autonomia em Sistemas de cftv: Monitor 22 + dvr 04 Canais + 04
câmeras: 45 minutos, Monitor 22 + dvr 08 Canais + 08 câmeras: 30 minutos, Monitor 22 + dvr
16 Canais + 16 câmeras: 20 minutos, Monitor 22 + dvr 32 Canais + 32 câmeras: 10 minutos.
Modelo: 600VA 120 V, Descrição: funciona como uma proteção em caso de queda de energia ou
surtos de tensão evitando assim a queima dos equipamentos além de manter o funcionamento
mesmo com a queda de energia devido á bateria interna que já acompanha o produto.
Características: 3 Tomadas, Potência de 600VA, Cor Preta, Leds de sinalização, Instalação
simplificada, Especificações: Entrada, Tensão nominal de entrada: 120V, Variação de tensão de
entrada: 90145, Fusível rearmável: 6ª, Cabo de força: Plugue tripolar de acordo com a norma nbr
14136, Saída, Variação de tensão de saída: 100-132V Em modo rede 114-126V Em modo
bateria, Tomadas de saída: 3 tomadas, Proteção contra sobretensão/subtensão na entrada ca:
Passa a operar em modo bateria, Proteção contra descarga / sobrecarga de bateria: Descarga de
até 10V, Proteção contra sobrecarga na saída: Modo Rede fusível rearmado Modo bateria
limitador de corrente interno, Características físicas, Umidade do ambiente: 0 90% (sem
condensação)

unid. 6

4

Telefone sem fio com identificador de chamadas - Características Gerais: Telefone Sem Fio
com Identificador de Chamadas, Preto, Número de ligações registradas: 15 atendidas, 15
originadas e 20 não atendidas, Acompanha ramal, Expansível até 7 ramais (base + 6), Teclado
luminoso, Agenda telefônica, Número de Contatos: 70, Bloqueio de teclado, Frequência 1,9 Ghz
(1.910 - 1.920 Mhz, Cor Preta, Voltagem Bivolt (100 ¿ 240 V, Dimensões (A x L x P), Fone:
15,4 x 5 x 3,4 cm, Base: 8,7 x 10,5 x 9,5 cm, Fone + base: 16 x 10,5 x 10 mm, Peso Aproximado
309 g, Conteúdo da Embalagem 1 fone, 1 base, 1 bateria recarregável, 1 adaptador de tensão
bivolt, 1 cabo de linha telefônica e 1 manual do usuário, Garantia 1 ano (ofertada pelo
fabricante), SAC - Fornecedor

unid. 1

5

Projetor LCD, HDMI - Especificações: Voltagem: Bivolt, Fonte de Luz: led, Potência da
Lâmpada: LED 160w, Durabilidade: 20.000 horas, Distancia de Projeção: 2,5 a 4,5 metros,
Lâmpada Led super brilho, Painel lcd, Resolução: 1280x800 1080p, Tamanho da Imagem: 60 a
120 polegadas, Brilho: 2.400 Lumen, Cores: 16,7 milhões, Escala de tela: 16:9 & 4:3, Chave de
correção: + - 15° Heystone, Lente: foco manual, Correção de distorção: Manual, Ajustes de
foco, zoom, ângulo e trapézio, Consumo de Energia: 160W, Interface de entrada: 2 hdmi, 1 usb,
1 vga, Ypbpr, av e saída de Áudio, Arquivos suportados, Video: avi / mpg / dat / rmvb / mov /
mhv / divs / xvid, Audio: MP3 / wma / M4A / aac / wma, Imagem: jpg / jpeg / bmp / png,
Medidas do Aparelho Comprimento: 22CM, Largura: 16,4, Dimensão: 8CM, Peso: 2Kg,
Acompanha 01 Cabo de energia, 01 Cabo a, 01 Cabo vga, 01 Tampa da lente, 01 Controle
remoto, 01 Manual de Usuário

unid. 1

6

Tela de projeção retrátil, com tripé - Cor: Branco e preto, Material: pvc, Acabamento: Pintura
eletrostática, Acionamento: Manual, Sistema de enrolamento: Automático por mola interna,
Formato: 1:1 (quadrada), Polegadas: 97 Pol, Área de projeção: 178x178cm, Área total:
180x180cm, Retrátil, Acompanha tripé, Conteúdo da embalagem: 1 Tela de Projeção e 1 Tripé,
Dimensões aproximadas da embalagem: 11 x 19 x 200 cm (a x L x c), Peso aproximado do
produto: 7 Kg, Peso aproximado da embalagem: 8,4 Kg, Informações Adicionais: Projeções com
praticidade e qualidade

unid. 1

7

Carro tipo Sedan, capacidade para 05 passageiros, fabricação nacional, motor com
referência mínima 1.4, ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, ano 2021/2022 –
Motorização 1.4, Combustível gasolina, potência (cv) 85, torque (kgf.m) 12,4, velocidade
máxima (km/h) 175, consumo cidade (km/l) 11,1, consumo estrada (km/l) 13,5, câmbio manual
de 5 marchas, tração dianteira, direção hidráulica, suspensão dianteira Suspensão tipo
McPherson, roda tipo independente e molas helicoidal, suspensão traseira Suspensão tipo eixo
de torção, roda tipo semi-independente e molas helicoidal, freios Dois freios à disco com dois
discos ventilados, altura (mm) 1.507, largura (mm) 1.700, comprimento (mm) 4.290, peso (kg)
1.076, tanque (L) 48, entre-eixos (mm) 2.511, porta-malas (L) 520, ocupantes 5, airbag
motorista, freios ABS, airbag passageiro, distribuição eletrônica de frenagem, ar-condicionado,
travas elétricas, volante com regulagem de altura, vidros elétricos dianteiros, desembaçador
traseiro

unid. 1

8
Aparelho de ar-condicionado Split - capacidade de 18.000 Btu’s/h, com controle remoto sem
fio, manual em português. Classificação “A” pelo Inmetro e Selo Procel. Garantia mínima de 12
meses

unid. 2

9 Armário alto com 02 portas (800x500x1600 mm) - (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm
para mais ou para menos. Corpo, laterais, base, prateleira, portas de MDP com espessura no
mínimo 18 mm com fita de borda de PVC com 0,45 mm de espessura em todo o contorno da
peça, com resistência ao impacto e fundo em chapa de MDP com espessura de no mínimo 15
mm, revestidos em ambas as faces com laminado melamínio. Tampo superior em MDP com no
mínimo 25 mm de espessura, revestido com laminado melamínio. com fita de borda de PVC
com 2 mm de espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto. Base do móvel
com sistema de regulagem de altura que possibilite o posicionamento do móvel a altura mínima
de 25 mm do solo. Três prateleiras em chapa de MDP, com espessura mínima de 18 mm, com
altura regulável por meio de pinos de aço em furação, com espaçamento de no mínimo 60 mm
na face interna dos painéis laterais, com capacidade para, no mínimo 20 Kg por plano de carga.
Duas portas em MDP com espessura mínima de 18 mm. Puxadores de ABS em alumínio
curvilíneo ou similar, com capacidade de resistência ao esforço de puxar. Fechadura frontal tipo
cilindro, com rotação de 360º, lingueta sem rotação, própria para armário de madeira. Rodapé
em tubo de aço de 25x25mm com parede de 1,5mm, pintado pelo sistema de pintura eletrostática
a pó, com regulagem de altura. O móvel deverá possuir, em toda a extensão de suas superfícies,

unid. 4



espessura correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos
seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar prospecto do
fabricante do mobiliário ou desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada
fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser
de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de
01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul - M1-011

10

Armário baixo com 02 portas (800x500x740 mm) - (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm
para mais ou para menos. Corpo, laterais, base, prateleira, portas de MDP com espessura de no
mínimo 18 mm e fundo em chapa de MDP com espessura de no mínimo 15 mm, revestidos em
ambas as faces com laminado melamínio. com fita de borda de PVC com 0,45 mm de espessura
em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, Tampo superior em MDP com no
mínimo 25 mm de espessura, revestido com laminado melamínio. com fita de borda de PVC
com 2 mm de espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto. Base do móvel
com sistema de regulagem de altura que possibilite o posicionamento do móvel a altura mínima
de 25 mm do solo. Uma prateleira em chapa de MDP, com espessura mínima de 18 mm, com
altura regulável por meio de pinos de aço em furação, com espaçamento de no mínimo 60 mm
na face interna dos painéis laterais, com capacidade para no mínimo 20 Kg por plano de carga.
Duas portas em MDP com espessura mínima de 18 mm. Puxadores de ABS em alumínio
curvilíneo ou similar, com capacidade de resistência ao esforço de puxar. Fechadura frontal tipo
cilindro, com rotação de 360º, lingueta sem rotação, própria para armário de madeira. Rodapé
em tubo de aço de 25x25mm com parede de 1,5mm, pintado pelo sistema de pintura eletrostática
á pó, com regulagem de altura. O móvel deverá possuir, em toda a extensão de suas superfícies,
espessura correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos
seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar prospecto do
fabricante do mobiliário ou desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada
fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser
de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de
01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul - M1-014

unid. 4

11

Balcão tipo aparador 1500x400x1000 mm - (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais
ou para menos, na cor padronizada, a ser definida quando da solicitação do fornecimento.
Corpo, tampo, base e laterais confeccionados em madeira MDF com no mínimo 40 mm de
espessura. Todas as peças deverão apresentar bordas retas e seladas com fita de PVC de no
mínimo 2 mm de espessura. Base do móvel com sistema de regulagem de altura que possibilite o
posicionamento do móvel a altura mínima de 25 mm do solo. O móvel recebe um tampo de
vidro temperado medindo 1500x400 mm (LxP), com no mínimo 6 mm de espessura, podendo
ser incolor ou fumê. Os painéis e tampos deverão possuir, em toda a extensão de suas
superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento de seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar
prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis
deverão ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de ergonomia, com garantia
mínima de 01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul

unid. 2

12

Cadeira auxiliar fixa, sem braços - estrutura de quatro pés, confeccionada em tubos metálicos
com, no mínimo, 1 mm de espessura. Estrutura do encosto e assento em material plástico com
furos para ventilação, em cores a serem definidas quando da solicitação do fornecimento.
Dimensões mínimas: largura/altura do encosto – 460x260 mm; largura do assento - 460 mm;
profundidade do assento - 400 mm. C1-006

unid. 5

13

Cadeira giratória caixa fixa – com braços reguláveis em no mínimo três posições com apoios
em poliuretano preto ou material similar, com back system e regulagens de altura do encosto e
da distância do solo. Base com aranha de no mínimo 600 mm de diâmetro, com apoio para os
pés. Estrutura do assento em compensado com no mínimo 14 mm de espessura, estofada em
espuma injetada com no mínimo 50 mm de espessura, densidade mínima de 50 kg/m³. Estrutura
do encosto em material plástico de alta resistência na cor preta, estofada em espuma injetada de
no mínimo 40 mm de espessura, com densidade mínima de 50 kg/m³. Revestimento na cor preta
e em duas opções de material, tecido 100% poliéster ou couríssimo, a ser definido quando da
solicitação do fornecimento. Dimensões mínimas: largura/altura do encosto – PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE Tribunal de Justiça – Conselho de Administração 68
LOTE I ÁREAS ADMINISTRATIVAS – SECRETARIAS – ASSESSORIAS Cadeiras Item:
C1-004 440x430 mm; largura do assento - 440 mm; profundidade do assento - 430 mm

unid. 5

14

Cadeira interlocutor diretor fixa - com braços em alumínio ou outro metal com acabamento
cromado e revestimento almofadado recoberto com o mesmo material do assento e encosto.
Base tipo “S” em alumínio ou outro metal com acabamento cromado, com balanço. Assento e
encosto interligados por lâmina de alumínio ou outro metal com acabamento cromado, com, no
mínimo, 100 mm de largura. Estrutura do assento e encosto em compensado de no mínimo 14
mm de espessura, estofada em espuma injetada com no mínimo 60 mm de espessura, com
densidade mínima de 50 kg/m³. Revestimento na cor preta e em duas opções de material, tecido
100% poliéster ou couríssimo, a ser definido quando da solicitação do fornecimento. Todos os
acabamentos deverão ser confeccionados com costuras duplas decorativas horizontais e
verticais. Dimensões mínimas: largura/altura do encosto – 470x500 mm; largura do assento -
470 mm; profundidade PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE Tribunal de Justiça –
Conselho de Administração 67 LOTE I ÁREAS ADMINISTRATIVAS – SECRETARIAS –
ASSESSORIAS Cadeiras Item: C1-002 do assento - 490 mm. C1-002

unid. 5

15

Longarina 03 lugares sem braços - estrutura em perfis metálicos com no mínimo 1 mm de
espessura. Estrutura do encosto e assento em material plástico com aditivo anti-UV, com furos
para ventilação, em cores a serem definidas quando da solicitação do fornecimento. Dimensões
mínimas: largura/altura do encosto – 460x260 mm; largura do assento - 460 mm; profundidade
do assento - 400 mm. C3-004

unid. 20

16 Mesa aparador - medindo 900x500x750 mm (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais
ou para menos, na cor padronizada, a ser definida quando da solicitação do fornecimento.
Composta por tampo e pés em painéis em MDP com no mínimo 40 mm de espessura. Travessa

unid. 5



frontal no mesmo padrão do tampo, com no mínimo 18 mm de espessura. Pés com sistema de
regulagem de altura que possibilite o nivelamento com o piso. Os painéis e tampos deverão
possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura correspondente à prevista na
descrição, não se admitindo apenas o adensamento de seus contornos e acabamentos. Indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico.
O mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao termo PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE Tribunal de Justiça – Conselho de Administração 39
LOTE II GABINETES DE JUIZ Móveis Item: M2-004 descritivo mínimo deste item, sendo que
os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de ergonomia,
com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul. M2-004

17

Mesa ergonômica em L - medindo 1400x1400x600x740 mm (LxLxPxA), podendo ter variação
de 5 cm para mais ou para menos. Tampo em MDP com espessura mínima de 25 mm.
Acabamento lateral em fita de borda de PVC com 2 mm de espessura em todo o contorno da
peça, com resistência ao impacto, , fixação entre os pés de mesas e o tampo é feita com buchas
de aço, insertadas na madeira com rosca M6 para maior fixação e acabamento. Pés metálicos em
aço, na mesma cor do tampo, base superior e inferior, composta por chapas, com no mínimo 2,5
milímetros de espessura. coluna vertical em aço com no mínimo 1,2mm de espessura com
medidas mínimas de 670x170x40mm, com passagem para fiação na estrutura, com sistema de
regulagem de altura que possibilite o nivelamento com o piso. Painel frontal inferior em MDP
com espessura mínima de 18 mm com acabamento lateral em fita de borda de PVC com 0,45mm
de espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto. Possui duas gavetas
suspensas, medindo 350x400x280 mm (LxPxA), corpo e tampo em MDP com no mínimo 15
mm de espessura, deslizamento por meio de corrediças metálicas telescópicas ou similar.
Fechadura frontal com travamento simultâneo de todas as gavetas. Puxador em perfil post-
forming ou tipo alça em ABS, com capacidade de resistência ao esforço de puxar. Os painéis e
tampos deverão possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura correspondente à
prevista na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos seus contornos e
acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada fabricante,
obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser de
primeira linha, confeccionados conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01
(um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul - M1-005

unid. 5

18

Mesa redonda com diâmetro 1200x740 mm - podendo ter variação de 5 cm para mais ou para
menos, na cor padronizada, a ser definida quando da solicitação do fornecimento. Tampo em
MDP com espessura de no mínimo 25 mm. Pés metálicos em aço na mesma cor do tampo.
Estrutura metálica composta por chapas, tubos e/ou perfis com no mínimo 1 milímetro de
espessura. O móvel deverá possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos seus
contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar prospecto do
fabricante do mobiliário ou desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada
fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser
de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de
01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul

unid. 5

19

Mesa reta executiva 1600x720x740mm - (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou
para menos, na cor padronizada, a ser definida quando da solicitação do fornecimento. Tampo
em MDP com no mínimo 25 mm de espessura. Possui 02 pés em painéis com espessura mínima
de 25 mm, confeccionados em MDP dupla face. Pés com sistema de regulagem de altura que
possibilite o nivelamento com o piso. Os painéis e tampos deverão possuir, em toda a extensão
de suas superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o
adensamento de seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar
prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de
cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis
deverão ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de ergonomia, com garantia
mínima de 01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul

unid. 10

20

Mesa reta pé metálico 1100x600x740 mm - (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais
ou para menos, na cor padronizada, a ser definida quando da solicitação do fornecimento. Mesa
ergonômica de trabalho reta, tampo em MDP com espessura mínima de 25 mm, com sistema
interno de passagem de fios, do piso à superfície de trabalho, com, no mínimo, 60 mm de
diâmetro. Pés metálicos em aço na mesma cor do tampo. Estrutura metálica composta por
chapas, tubos e/ou perfis com no mínimo 1 milímetro de espessura. Painel frontal inferior com
espessura mínima de 15 mm. Pés laterais com sistema de regulagem de altura que possibilite o
nivelamento com o piso. Com duas gavetas suspensas, medindo 350x400x280 mm (LxPxA),
corpo e tampo em MDP com no mínimo 15 mm de espessura, deslizamento das gavetas por
meio de corrediças metálicas telescópicas ou similar. Fechadura frontal com travamento
simultâneo de todas as gavetas. Puxador em perfil post-forming ou tipo alça em ABS, com
capacidade de resistência ao esforço de puxar. Os painéis e tampos deverão possuir, em toda a
extensão de suas superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não se admitindo
apenas o adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e
apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico. O mobiliário poderá
possuir design de cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que
os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de ergonomia,
com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul M1-001

unid. 10

21 Mesa reta pé metálico 1500x600x740 mm - (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais
ou para menos, na cor padronizada, a ser definida quando da solicitação do fornecimento. Mesa
ergonômica de trabalho reta, tampo em MDP com espessura mínima de 25 mm, com sistema
interno de passagem de fios, do piso à superfície de trabalho, com, no mínimo, 60 mm de
diâmetro. Pés metálicos em aço na PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE Tribunal de
Justiça – Conselho de Administração 11 LOTE I ÁREAS ADMINISTRATIVAS –
SECRETARIAS – ASSESSORIAS Móveis Item: M1-003 mesma cor do tampo. Estrutura
metálica composta por chapas, tubos e/ou perfis com no mínimo 1 milímetro de espessura.
Painel frontal inferior com espessura mínima de 15 mm. Pés laterais com sistema de regulagem
de altura que possibilite o nivelamento com o piso. Os painéis e tampos deverão possuir, em

unid. 10



toda a extensão de suas superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não se
admitindo apenas o adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e
modelo e apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico. O mobiliário
poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de
ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul. M1-003

 
4. ALINHAMENTO AO PLANO INSTITUCIONAL
 
4.1. A presente demanda está em consonância com o Planejamento Estratégico 2021/2026, especificamente no tocante ao objetivo de levar serviços de acesso à
justiça para população mais vulnerável e de oferecer segurança e qualidade às estruturas de funcionamento do TJAC.
 
5. DIMENSIONAMENTO DA DEMANDA
5.1. O dimensionamento da demanda foi estabelecido com base em uma análise técnica do quantitativo de servidores necessários para funcionamento eficaz do
setor a ser implantado e uma estimativa da quantidade de pessoas que necessitarão dos serviços relacionados ao Centro de Atenção na Vara de Proteção à Mulher
da Comarca de Cruzeiro do Sul, conforme Estudos Preliminares, id 1104284.
                                        
6. DO RECEBIMENTO E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
6.1. Após a assinatura do Contrato, a EMPRESA fornecerá os produtos após o recebimento da Nota de Empenho emitida pelo TJAC, de acordo com o
especificado neste Termo de Referência.
6.2. A empresa terá prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para retirar ou confirmar o recebimento da Nota de Empenho, sob pena de, não o fazendo, decair do
direito ao fornecimento e sujeitar-se às penalidades previstas no Edital.
6.3. A entrega do material deverá ocorrer dentro do prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da nota de empenho.
6.4. Os produtos serão entregues na supervisão do Almoxarifado Regional, no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, no seguinte endereço: Via Verde,
Rua Tribunal de Justiça, s/n, cidade de Rio Branco/Acre – CEP. 69.920-193.  Telefone: (68) 3302-0400.
6.5. O supervisor do almoxarifado procederá com a aceitação do produto após rigorosa conferência, e somente após dará o “atesto” na nota fiscal/fatura
apresentada no ato da entrega.
6.6. Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas irregularidades, serão devolvidos à empresa contratada, que terá o prazo máximo de
15 (quinze) dias úteis para substituí-los, circunstância que não interromperá o prazo de execução contratual.
6.7. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato será recebido da seguinte forma:
A) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com as especificações deste Termo de Referência;
B) Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, mediante atesto na nota fiscal/fatura, após a verificação da qualidade dos produtos e
aceitação pelo fiscal deste instrumento convocatório;
6.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
6.9. Não serão admitidos para efeito de recebimento itens que estejam em desacordo ou conflitantes com quaisquer especificações prescritas neste Termo de
Referência.
6.10. O recebimento do objeto está condicionado à conferência, ao exame qualitativo e à aceitação final, obrigando-se a CONTRATADA a reparar, corrigir,
substituir, no todo ou em parte, sanar os vícios, defeitos ou as incorreções porventura detectadas.
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1. A Contratada obriga-se a:
7.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do objeto,
acompanhado da respectiva nota fiscal, constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
7.1.2. Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, preferencialmente em português, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;
7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);
7.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas
expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos o produto com avarias ou defeitos;
7.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto adquirido;
7.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
7.1.7. Não transferir a terceiros, nem subcontratar o objeto;
7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
7.1.9. Manter durante todo o período de vigência do ajuste (Contrato), todas as condições que ensejaram a habilitação na licitação.
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.1. A Contratante obriga-se a:
8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de
Referência e nota de empenho, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
8.1.3.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que estejam em desacordo com o presente Termo de Referência e
com o Contrato; bem como, zelar pela cronologia dos termos aditivos e seus apostilamentos, a fim de não permitir a ruptura do contrato e nem a extrapolação do
termo final do limite  de 60 (sessenta) meses permitidos pela legislação.
8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.



8.1.5. Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega dos materiais e/ou descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência,
no Edital ou no Contrato; 
8.1.6. Devolver os materiais que, recebidos provisoriamente, apresentarem discrepância em relação às especificações contidas neste Termo de Referência, no
Edital ou no Contrato após a entrega e instalação; 
8.1.7. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
9.1.1. Advertência por escrito formal ao fornecedor, em decorrência de atos menos graves e que ocasionem prejuízos para a Administração (CONTRATANTE),
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave e, se for o caso, conferindo prazo para a adoção de medidas corretivas cabíveis;
9.1.2. Multas na forma abaixo:
a) multa de 2,0% (dois por cento) por dia sobre o valor nota de empenho em caso de atraso na entrega dos materiais, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após
o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
b) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
c) multa de 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20% (vinte por cento) do valor da proposta do licitante, por ilícitos administrativos no decorrer do
certame.
9.1.3. Suspensão temporária de licitar e de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos.
9.1.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e o descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido
o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: I - não assinar o contrato ; II - não entregar a documentação
exigida no edital; III - apresentar documentação falsa; IV - causar o atraso na execução do objeto; V - não mantiver a proposta; VI - falhar na execução do
contrato; VII - fraudar a execução do contrato; VIII - comportar-se de modo inidôneo; IX - declarar informações falsas; e X - cometer fraude fiscal.
9.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos previsto no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21
de junho de 1993.
9.2. O CONTRATANTE não aplicará a multa de mora quando optar por realizar as reduções no pagamento previsto neste instrumento, sendo vedada a dupla
penalização da CONTRATADA pelo fato (atraso) na eentrega dos materiais.
9.3. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Administração aplicará multas conforme a gradação estabelecida nas tabelas seguintes:
                                                                            
                                                     TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

    1  2 % (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho em caso de atraso na execução contratual (entrega dos materiais), limitada a incidência a 15
(quinze) dias;

    2  30  % (trinta por cento) sobre o valor do contrato ou da nota de empenho pela inexecução contratual;

    3  10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20% (vinte por cento) do valor da proposta;

 
                                                                                      TABELA 2

SITUAÇÕES DESCRIÇÃO GRAU

   1

Não apresentação de situação fiscal e trabalhista regular no ato da assinatura do contrato.
Não cumprimento dos requisitos de habilitação na modalidade pregão, embora o licitante tenha declarado previamente no certame que
os cumpria.
Deixar de entregar documentação exigida para o certame.
Fazer declaração falsa.
Interposição de recursos manifestamente protelatórios.
Desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.
Tumultuar a sessão pública da licitação.
Cadastrar propostas comerciais eletrônicas com valores exorbitantes em relação ao valor máximo.
Não apresentação da nova proposta no prazo estabelecido, na modalidade pregão, consoante valor ofertado nas fases de lances ou de
negociação.

3

   2

Recusar-se a assinar o contrato dentro do prazo previsto no edital do certame.
Falhar na execução do contrato sem justificativa adequável durante o fornecimento dos materais.
Fraudar a execução do contrato.
Cometer fraude fiscal.
Não retirar a nota de empenho.
Apresentar comportamento inidôneo.

2

   3

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a entrega materiais contratuais por dia e por unidade de
atendimento.
Não manter a regularidade fiscal e trabalhista durante a execução do contrato ou da nota de empenho.
Deixar de substituir os materiais quando recusado pelo ÓRGÃO.

1



9.4. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras
medidas legais cabíveis e assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e,
subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999.
9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
9.6. O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.
9.7. O recurso será dirigido ao Diretor de Logística, que poderá rever sua decisão em 05 (cinco) dias, ou, no mesmo prazo, encaminhá-lo, devidamente informado,
à autoridade superior para análise, em igual prazo. 
9.8. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 9.1.5., caberá pedido de reconsideração, apresentado ao Presidente do TJAC,
no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação.
9.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos previsto no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21
de junho de 1993.
9.9. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente no TJAC em nome da fornecedora e, caso seja a mesma de valor
superior ao crédito existente, a diferença a ser cobrada administrativa ou judicialmente.
9.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada
de perdas e danos junto ao CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.
9.11.  Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega dos materiais, advieram de caso fortuito ou motivo de força maior;
9.12. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção”. 
     
10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, do Decreto 9507/2018 e a disposição 2.6 do Anexo V da IN 05/2017 – SEGES/MP, a gestão e a fiscalização da
execução compreendem o conjunto de ações que objetivam:
I - aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela contratada;
II - verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; e
III - prestar apoio à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação,
reajuste, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outras, com vistas a assegurar o cumprimento das
cláusulas do contrato a solução de problemas relacionados ao objeto.
10.2. Para tanto figuram como:
FISCAL:  Thairine Stéfani Bezerra Lima, Diretora da Vara de Proteção à Mulher da Comarca de Cruzeiro do Sul.
GESTOR: Carolina Álvares Bragança, Juíza de Direito da Vara de Proteção à Mulher da Comarca de Cruzeiro do Sul.
10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.4. Ao fiscal compete o acompanhamento da execução contratual, e anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
Contrato,  indicando dia, mês e ano para solução das falhas identificadas, bem como determinando o que for necessário à sua regularização e encaminhando os
apontamentos ao gestor para as providências cabíveis.
10.5. Ao Gestor do contrato cabe a análise de reajuste; repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a pagamentos; de questões ligadas à
documentação, ao controle dos prazos de vencimento e da prorrogação, apontando o que for necessário.

11. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
11.1. O valor estimado que subisidiará a realização do certame tem por base a média simples dos preços pesquisados e constantes no Mapa de preço,
evento 1117957.
11.2. Metodologia aplicada à pesquisa de preços:
De acordo com a Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014, alterada pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017, as quais dispõem sobre os
procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, a pesquisa de preços:
 Art. 2º  A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros:
 I - Painel de Preços disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;
 II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;
III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;
 IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.
§1º Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma combinada ou não, devendo ser priorizados os previstos nos incisos I e
II demonstrado no processo administrativo a metodologia utilizada para obtenção do preço de referência.
§2º Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa
de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os
valores inexequíveis e os excessivamente elevados.
 
12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo não superior a 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir do recebimento definitivo dos materiais,
mediante apresentação da Nota Fiscal acompanhada dos documentos de regularidade fiscal e devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que terá o prazo de até
05 (cinco) dias úteis para análise e aprovação da documentação apresentada pela Contratada.;
12.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do material, conforme este Termo de Referência;
12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº
8.666, de 1993.
12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/


12.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento.
12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
12.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da obrigação é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 

I = (TX)
I = (6/100)
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 
13. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação.
 
14. DAS VEDAÇÕES
14.1. É vedado à CONTRATADA:
14.1.1. interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
14.1.2. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira.
14.1.3. Transferir a terceiros ou subcontratar o objeto.
 
15. DOS CASOS OMISSOS:
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº
123/2006, as disposições contidas na Lei nº 8.078,de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decretos Federais nº 3.555/2000, 10.024/2019 e o Decreto
Estadual nº 4.767/2019, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições da Lei n.º 8.666/1993, supletivamente a teoria geral dos contratos, e subordinando-se às
condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
 
Data e assinatura eletrônicas.
 
 
Rio Branco-AC, 17 de janeiro de 2022.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Helio Oliveira de Carvalho, Gerente, em 19/01/2022, às 09:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

___________________________________________________________________________________
 

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

 
CONTRATO Nº _____/2022
 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES QUE FAZEM ENTRE SI O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO ACRE, E A EMPRESA ....................................................................................................

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, inscrito no CNPJ/MF n° 04.034.872/0001-21, com sede na Rua Tribunal de Justiça, s/n, Centro
Administrativo - Via Verde, cidade de Rio Branco/Acre – CEP. 69.915-631, representado neste ato por sua Presidente, Desembargadora Waldirene Cordeiro,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ---------------------------------------------------, inscrita no CNPJ sob o n° ----------------------, sediada na -------
---------------------------, em --------------------- doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira
de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e, em
observância às disposições da Lei nº  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decretos Federais nº 3.555/2000, 10.024/2019 e o
Decreto Estadual nº 4.767/2019, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições da Lei n.º 8.666/1993, e subordinando-se às condições e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão --------/----- mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.



 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Materiais Permanentes (diversos), para atendimento das necessidades do Tribunal de Justiça do Acre
referente a implantação do Centro de Atenção à Vítima na Vara de Proteção à Mulher da Comarca de Cruzeiro do Sul, em atendimento ao disposto em Emenda
Individual na modalidade de Transferências Especiais, procedente da Câmara dos Deputados - Gabinete da Deputada Jéssica Sales - PMDB/AC,  indicada para o
Governo do Estado do Acre, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, ANEXO DO EDITAL.
1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Detalhamento do objeto da contratação:

 ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.
UNID.

DE
MEDIDA

VALOR
UNITÁRIO

VA
TO

1

Computador Desktop, com monitor 21 e teclado 8GB de RAM, HD 1TB, Conexões CPU: Frente: 2 Portas
USB 3.2 Gen 1 Type-A, 2 Portas USB 2.0 Type-A, 1 Conector para fones de ouvido Portas traseiras: 2
Portas USB 3.2 Gen 1 Type-A, 2 Portas USB 2.0, 1 Porta de rede RJ-45, 1 Saída hdmi, 1 Conector vga, 1
Saída de canal de áudio – Voltagem CPU: 100 - 240 Volts ac (Bivolt) – Hd: 1TB – Placa de Vídeo Note:
Placa gráfica integrada – Modelo capacidade hd: Disco rígido (hd) sata 3.5 de 1TB (7200RPM) – Tamanho
Tela Monitor: 21 – Dimensões do Produto: Altura: 9,26 cm Largura: 29 cm Profundidade: 29,28cm –
Modelo: Desktop – Software Incluso: Avaliação de 30 dias do Microsoft Office Avaliação de 30 dias do
McAfee Small Business Security – Memória Ram: 8GB – Voltagem Móveis: 100 - 240 Volts ac (Bivolt) –
Cor: preto – Teclado Multimídia com fio KB216 em Português (Brasil) Mouse Óptico com fio – Preto -
Gravador e reprodutor de cd/dvd - Conectividade: Placa de rede 802.11ac (WiFi 2x2) + Bluetooth 5.0 –
SistemaOperacionalCPU: Windows 11 Home Single Language 64 bit – em Português (Brasil)

 
12
 

unid.   

2

Impressora a laser 107W, Laser, Mono, 110V - Impressão: Velocidade de impressão9 10 A4: Até 20 ppm;
Saída da primeira página, preto: Em até 8,3 segundos, Resolução de impressão: Preto (Melhor): Até 1.200 x
1.200 dpi, Tecnologia de impressão: Laser, Tecnologias de resolução de impressão: ReCP, Número dos
cartuchos de impressão: 1 (preto), Capacidade de impressão móvel (16): Aplicativo HP Smart; Apple
AirPrint; Google Cloud Print; Aplicativos móveis; Certificação Mopria; Impressão via Wi-Fi Direct, Ciclo
de trabalho: 11 Mensalmente, A4: Até 10,000 páginas, Volume mensal de páginas recomendado(12): 100 a
1.500, Tipos de Suportes de Impressão comportados: Simples, grosso, fino, algodão, colorido, pré-impresso,
reciclado, etiquetas, papel cartão, sulfite, arquivo, envelope, Peso suportado da mídia 60 a 163 g/m²,
Tamanhos de mídia suportados: A4; A5; A5(LEF); B5 (JIS); Ofício; Envelope (DL, C5); 76 x 127 a 216 x
356 mm, Tamanhos personalizados das mídias: 76 x 127 a 216 x 356 mm, Manuseamento de
papel: Bandeja de entrada para 150 folhas, Escaninho de saída para 100 folhas, Opções de frente e verso:
Manual (fornecido suporte de driver), Bandejas para Papel Standard: 1, Capacidades de entrada: Até 150
folhas Padrão Transparências etiquetas ofício, Capacidades de saída: Até 100 folhas Padrão, Até 10
envelopes Transparências etiquetas ofício, Idiomas padrão de impressora: SPL, Memória: Padrão: 64
MB, Máximo: 64 MB, Processador: Velocidade: 400 MHz, Cartuchos substitutos(6): Cartucho de toner
laser HP 105A preto original (rendimento 1000 páginas), Dimensões do produto(1): Largura x
profundidade x altura: 331 x 215 x 178 mm, Painel de controle: Botões (Liga/desliga, Cancelar, Sem Fio),
Luzes LED indicadoras (Liga/desliga, Sem fio, Toner, Atenção), Descrição do visor: LED, Software
Incluído: Instalador comum, Driver de impressão V3 com Lite SM, Gerenciador de impressão (apenas para
o modelo USB), Sistemas operacionais compatíveis(13): Windows: 7 (32/64 bits), Windows: 2008 Server
R2, Windows: 8 (32/64 bits), Windows: 8.1 (32/64 bits), Windows: 10 (32/64 bits), Windows: 2012 Server,
Windows: 2016 Server, Sistemas operacionais de rede compatíveis: Windows: 7 (32/64 bits), 2008 Server
R2, 8 (32/64 bits), 8.1 (32/64 bits), 10 (32/64 bits), 2012 Server, 2016 Server, Requisitos Mínimos do
Sistema PC: Windows 7 ou versão mais recente, processador Intel Pentium IV 1 GHz 32 ou 64 bits ou
versão mais recente, RAM de 1 GB, unidade de disco rígido de 16 GB, Alimentação(4): Voltagem: 110V,
Tipo de fonte de alimentação: Fonte de alimentação interna (integrada), Consumo de energia: 320 watts
(impressão ativa), 33 watts (pronta), 1,1 watt (suspensão), 0,2 watt (desligamento manual), 0,2 watt
(desligamento automático/ligar manualmente), Acústica: Emissões de potência acústica: 6,5
B(A), Ambiente de Funcionamento: Amplitude Térmica em Funcionamento: 10 a 30°C, - Temperatura de
funcionamento recomendada: 15 a 27 °C, Amplitude Térmica de Armazenamento: -20 a 40° C, Amplitude
de umidade em Funcionamento: 10 a 80% de UR (sem condensação), Amplitude de umidade Recomendada
para Funcionamento: 20 a 70% de UR (sem condensação), Gestão de Segurança: Servidor da Web
integrado em rede protegido por senha; ativar/desativar portas de rede, Alteração de senha de comunidade
SNMPv1; SNMPV2&V3; IPSec; Filtragem: MAC, IPv4, IPv6, Conteúdo da Embalagem: Impressora
Laser 107W, Cartucho de toner LaserJet preto introdutório original pré-instalado (~500 páginas), Guia de
configuração, Guia de referência, Folheto de instruções regulamentares, Cabo de alimentação, Cabo USB

12 unid.   

3

Nobreak 600Va (110V) - Autonomia em Sistemas de cftv: Monitor 22 + dvr 04 Canais + 04 câmeras: 45
minutos, Monitor 22 + dvr 08 Canais + 08 câmeras: 30 minutos, Monitor 22 + dvr 16 Canais + 16 câmeras:
20 minutos, Monitor 22 + dvr 32 Canais + 32 câmeras: 10 minutos. Modelo: 600VA 120 V, Descrição:
funciona como uma proteção em caso de queda de energia ou surtos de tensão evitando assim a queima dos
equipamentos além de manter o funcionamento mesmo com a queda de energia devido á bateria interna que
já acompanha o produto. Características: 3 Tomadas, Potência de 600VA, Cor Preta, Leds de sinalização,
Instalação simplificada, Especificações: Entrada, Tensão nominal de entrada: 120V, Variação de tensão de
entrada: 90145, Fusível rearmável: 6ª, Cabo de força: Plugue tripolar de acordo com a norma nbr 14136,
Saída, Variação de tensão de saída: 100-132V Em modo rede 114-126V Em modo bateria, Tomadas de
saída: 3 tomadas, Proteção contra sobretensão/subtensão na entrada ca: Passa a operar em modo bateria,
Proteção contra descarga / sobrecarga de bateria: Descarga de até 10V, Proteção contra sobrecarga na saída:
Modo Rede fusível rearmado Modo bateria limitador de corrente interno, Características físicas, Umidade
do ambiente: 0 90% (sem condensação)

6 unid.   

4

Telefone sem fio com identificador de chamadas - Características Gerais: Telefone Sem Fio com
Identificador de Chamadas, Preto, Número de ligações registradas: 15 atendidas, 15 originadas e 20 não
atendidas, Acompanha ramal, Expansível até 7 ramais (base + 6), Teclado luminoso, Agenda telefônica,
Número de Contatos: 70, Bloqueio de teclado, Frequência 1,9 Ghz (1.910 - 1.920 Mhz, Cor Preta, Voltagem
Bivolt (100 ¿ 240 V, Dimensões (A x L x P), Fone: 15,4 x 5 x 3,4 cm, Base: 8,7 x 10,5 x 9,5 cm, Fone +
base: 16 x 10,5 x 10 mm, Peso Aproximado 309 g, Conteúdo da Embalagem 1 fone, 1 base, 1 bateria
recarregável, 1 adaptador de tensão bivolt, 1 cabo de linha telefônica e 1 manual do usuário, Garantia 1 ano
(ofertada pelo fabricante), SAC - Fornecedor

1 unid.   



5 Projetor LCD, HDMI - Especificações: Voltagem: Bivolt, Fonte de Luz: led, Potência da Lâmpada: LED
160w, Durabilidade: 20.000 horas, Distancia de Projeção: 2,5 a 4,5 metros, Lâmpada Led super brilho,
Painel lcd, Resolução: 1280x800 1080p, Tamanho da Imagem: 60 a 120 polegadas, Brilho: 2.400 Lumen,
Cores: 16,7 milhões, Escala de tela: 16:9 & 4:3, Chave de correção: + - 15° Heystone, Lente: foco manual,
Correção de distorção: Manual, Ajustes de foco, zoom, ângulo e trapézio, Consumo de Energia: 160W,
Interface de entrada: 2 hdmi, 1 usb, 1 vga, Ypbpr, av e saída de Áudio, Arquivos suportados, Video: avi /
mpg / dat / rmvb / mov / mhv / divs / xvid, Audio: MP3 / wma / M4A / aac / wma, Imagem: jpg / jpeg / bmp
/ png, Medidas do Aparelho Comprimento: 22CM, Largura: 16,4, Dimensão: 8CM, Peso: 2Kg, Acompanha
01 Cabo de energia, 01 Cabo a, 01 Cabo vga, 01 Tampa da lente, 01 Controle remoto, 01 Manual de Usuário

1 unid.   

6

Tela de projeção retrátil, com tripé - Cor: Branco e preto, Material: pvc, Acabamento: Pintura
eletrostática, Acionamento: Manual, Sistema de enrolamento: Automático por mola interna, Formato: 1:1
(quadrada), Polegadas: 97 Pol, Área de projeção: 178x178cm, Área total: 180x180cm, Retrátil, Acompanha
tripé, Conteúdo da embalagem: 1 Tela de Projeção e 1 Tripé, Dimensões aproximadas da embalagem: 11 x
19 x 200 cm (a x L x c), Peso aproximado do produto: 7 Kg, Peso aproximado da embalagem: 8,4 Kg,
Informações Adicionais: Projeções com praticidade e qualidade

1 unid.   

7

Carro tipo Sedan, capacidade para 05 passageiros, fabricação nacional, motor com referência mínima
1.4, ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, ano 2021/2022 – Motorização 1.4, Combustível
gasolina, potência (cv) 85, torque (kgf.m) 12,4, velocidade máxima (km/h) 175, consumo cidade (km/l)
11,1, consumo estrada (km/l) 13,5, câmbio manual de 5 marchas, tração dianteira, direção hidráulica,
suspensão dianteira Suspensão tipo McPherson, roda tipo independente e molas helicoidal, suspensão
traseira Suspensão tipo eixo de torção, roda tipo semi-independente e molas helicoidal, freios Dois freios à
disco com dois discos ventilados, altura (mm) 1.507, largura (mm) 1.700, comprimento (mm) 4.290, peso
(kg) 1.076, tanque (L) 48, entre-eixos (mm) 2.511, porta-malas (L) 520, ocupantes 5, airbag motorista,
freios ABS, airbag passageiro, distribuição eletrônica de frenagem, ar-condicionado, travas elétricas,
volante com regulagem de altura, vidros elétricos dianteiros, desembaçador traseiro

1 unid.   

8 Aparelho de ar-condicionado Split - capacidade de 18.000 Btu’s/h, com controle remoto sem fio, manual
em português. Classificação “A” pelo Inmetro e Selo Procel. Garantia mínima de 12 meses 2 unid.   

9

Armário alto com 02 portas (800x500x1600 mm) - (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou
para menos. Corpo, laterais, base, prateleira, portas de MDP com espessura no mínimo 18 mm com fita de
borda de PVC com 0,45 mm de espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto e fundo
em chapa de MDP com espessura de no mínimo 15 mm, revestidos em ambas as faces com laminado
melamínio. Tampo superior em MDP com no mínimo 25 mm de espessura, revestido com laminado
melamínio. com fita de borda de PVC com 2 mm de espessura em todo o contorno da peça, com resistência
ao impacto. Base do móvel com sistema de regulagem de altura que possibilite o posicionamento do móvel
a altura mínima de 25 mm do solo. Três prateleiras em chapa de MDP, com espessura mínima de 18 mm,
com altura regulável por meio de pinos de aço em furação, com espaçamento de no mínimo 60 mm na face
interna dos painéis laterais, com capacidade para, no mínimo 20 Kg por plano de carga. Duas portas em
MDP com espessura mínima de 18 mm. Puxadores de ABS em alumínio curvilíneo ou similar, com
capacidade de resistência ao esforço de puxar. Fechadura frontal tipo cilindro, com rotação de 360º, lingueta
sem rotação, própria para armário de madeira. Rodapé em tubo de aço de 25x25mm com parede de 1,5mm,
pintado pelo sistema de pintura eletrostática a pó, com regulagem de altura. O móvel deverá possuir, em
toda a extensão de suas superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não se admitindo
apenas o adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar
prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada
fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser de primeira
linha, confeccionados conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade
de Cruzeiro do Sul - M1-011

4 unid.   

10

Armário baixo com 02 portas (800x500x740 mm) - (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou
para menos. Corpo, laterais, base, prateleira, portas de MDP com espessura de no mínimo 18 mm e fundo
em chapa de MDP com espessura de no mínimo 15 mm, revestidos em ambas as faces com laminado
melamínio. com fita de borda de PVC com 0,45 mm de espessura em todo o contorno da peça, com
resistência ao impacto, Tampo superior em MDP com no mínimo 25 mm de espessura, revestido com
laminado melamínio. com fita de borda de PVC com 2 mm de espessura em todo o contorno da peça, com
resistência ao impacto. Base do móvel com sistema de regulagem de altura que possibilite o posicionamento
do móvel a altura mínima de 25 mm do solo. Uma prateleira em chapa de MDP, com espessura mínima de
18 mm, com altura regulável por meio de pinos de aço em furação, com espaçamento de no mínimo 60 mm
na face interna dos painéis laterais, com capacidade para no mínimo 20 Kg por plano de carga. Duas portas
em MDP com espessura mínima de 18 mm. Puxadores de ABS em alumínio curvilíneo ou similar, com
capacidade de resistência ao esforço de puxar. Fechadura frontal tipo cilindro, com rotação de 360º, lingueta
sem rotação, própria para armário de madeira. Rodapé em tubo de aço de 25x25mm com parede de 1,5mm,
pintado pelo sistema de pintura eletrostática á pó, com regulagem de altura. O móvel deverá possuir, em
toda a extensão de suas superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não se admitindo
apenas o adensamento dos seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar
prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada
fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser de primeira
linha, confeccionados conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade
de Cruzeiro do Sul - M1-014

4 unid.   

11

Balcão tipo aparador 1500x400x1000 mm - (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para
menos, na cor padronizada, a ser definida quando da solicitação do fornecimento. Corpo, tampo, base e
laterais confeccionados em madeira MDF com no mínimo 40 mm de espessura. Todas as peças deverão
apresentar bordas retas e seladas com fita de PVC de no mínimo 2 mm de espessura. Base do móvel com
sistema de regulagem de altura que possibilite o posicionamento do móvel a altura mínima de 25 mm do
solo. O móvel recebe um tampo de vidro temperado medindo 1500x400 mm (LxP), com no mínimo 6 mm
de espessura, podendo ser incolor ou fumê. Os painéis e tampos deverão possuir, em toda a extensão de suas
superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o adensamento de
seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao termo
descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados conforme
os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul

2 unid.   

12 Cadeira auxiliar fixa, sem braços - estrutura de quatro pés, confeccionada em tubos metálicos com, no 5 unid.   



mínimo, 1 mm de espessura. Estrutura do encosto e assento em material plástico com furos para ventilação,
em cores a serem definidas quando da solicitação do fornecimento. Dimensões mínimas: largura/altura do
encosto – 460x260 mm; largura do assento - 460 mm; profundidade do assento - 400 mm. C1-006

13

Cadeira giratória caixa fixa – com braços reguláveis em no mínimo três posições com apoios em
poliuretano preto ou material similar, com back system e regulagens de altura do encosto e da distância do
solo. Base com aranha de no mínimo 600 mm de diâmetro, com apoio para os pés. Estrutura do assento em
compensado com no mínimo 14 mm de espessura, estofada em espuma injetada com no mínimo 50 mm de
espessura, densidade mínima de 50 kg/m³. Estrutura do encosto em material plástico de alta resistência na
cor preta, estofada em espuma injetada de no mínimo 40 mm de espessura, com densidade mínima de 50
kg/m³. Revestimento na cor preta e em duas opções de material, tecido 100% poliéster ou couríssimo, a ser
definido quando da solicitação do fornecimento. Dimensões mínimas: largura/altura do encosto – PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE Tribunal de Justiça – Conselho de Administração 68 LOTE I
ÁREAS ADMINISTRATIVAS – SECRETARIAS – ASSESSORIAS Cadeiras Item: C1-004 440x430 mm;
largura do assento - 440 mm; profundidade do assento - 430 mm

5 unid.   

14

Cadeira interlocutor diretor fixa - com braços em alumínio ou outro metal com acabamento cromado e
revestimento almofadado recoberto com o mesmo material do assento e encosto. Base tipo “S” em alumínio
ou outro metal com acabamento cromado, com balanço. Assento e encosto interligados por lâmina de
alumínio ou outro metal com acabamento cromado, com, no mínimo, 100 mm de largura. Estrutura do
assento e encosto em compensado de no mínimo 14 mm de espessura, estofada em espuma injetada com no
mínimo 60 mm de espessura, com densidade mínima de 50 kg/m³. Revestimento na cor preta e em duas
opções de material, tecido 100% poliéster ou couríssimo, a ser definido quando da solicitação do
fornecimento. Todos os acabamentos deverão ser confeccionados com costuras duplas decorativas
horizontais e verticais. Dimensões mínimas: largura/altura do encosto – 470x500 mm; largura do assento -
470 mm; profundidade PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE Tribunal de Justiça – Conselho de
Administração 67 LOTE I ÁREAS ADMINISTRATIVAS – SECRETARIAS – ASSESSORIAS Cadeiras
Item: C1-002 do assento - 490 mm. C1-002

5 unid.   

15

Longarina 03 lugares sem braços - estrutura em perfis metálicos com no mínimo 1 mm de espessura.
Estrutura do encosto e assento em material plástico com aditivo anti-UV, com furos para ventilação, em
cores a serem definidas quando da solicitação do fornecimento. Dimensões mínimas: largura/altura do
encosto – 460x260 mm; largura do assento - 460 mm; profundidade do assento - 400 mm. C3-004

20 unid.   

16

Mesa aparador - medindo 900x500x750 mm (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para
menos, na cor padronizada, a ser definida quando da solicitação do fornecimento. Composta por tampo e
pés em painéis em MDP com no mínimo 40 mm de espessura. Travessa frontal no mesmo padrão do tampo,
com no mínimo 18 mm de espessura. Pés com sistema de regulagem de altura que possibilite o nivelamento
com o piso. Os painéis e tampos deverão possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o adensamento de seus contornos e
acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou
desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao termo PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE Tribunal de Justiça – Conselho de Administração 39 LOTE II
GABINETES DE JUIZ Móveis Item: M2-004 descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão
ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um)
ano na cidade de Cruzeiro do Sul. M2-004

5 unid.   

17

Mesa ergonômica em L - medindo 1400x1400x600x740 mm (LxLxPxA), podendo ter variação de 5 cm
para mais ou para menos. Tampo em MDP com espessura mínima de 25 mm. Acabamento lateral em fita de
borda de PVC com 2 mm de espessura em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto, , fixação
entre os pés de mesas e o tampo é feita com buchas de aço, insertadas na madeira com rosca M6 para maior
fixação e acabamento. Pés metálicos em aço, na mesma cor do tampo, base superior e inferior, composta por
chapas, com no mínimo 2,5 milímetros de espessura. coluna vertical em aço com no mínimo 1,2mm de
espessura com medidas mínimas de 670x170x40mm, com passagem para fiação na estrutura, com sistema
de regulagem de altura que possibilite o nivelamento com o piso. Painel frontal inferior em MDP com
espessura mínima de 18 mm com acabamento lateral em fita de borda de PVC com 0,45mm de espessura
em todo o contorno da peça, com resistência ao impacto. Possui duas gavetas suspensas, medindo
350x400x280 mm (LxPxA), corpo e tampo em MDP com no mínimo 15 mm de espessura, deslizamento
por meio de corrediças metálicas telescópicas ou similar. Fechadura frontal com travamento simultâneo de
todas as gavetas. Puxador em perfil post-forming ou tipo alça em ABS, com capacidade de resistência ao
esforço de puxar. Os painéis e tampos deverão possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos seus contornos e
acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou
desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo
mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados conforme os
padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul - M1-005

5 unid.   

18

Mesa redonda com diâmetro 1200x740 mm - podendo ter variação de 5 cm para mais ou para menos, na
cor padronizada, a ser definida quando da solicitação do fornecimento. Tampo em MDP com espessura de
no mínimo 25 mm. Pés metálicos em aço na mesma cor do tampo. Estrutura metálica composta por chapas,
tubos e/ou perfis com no mínimo 1 milímetro de espessura. O móvel deverá possuir, em toda a extensão de
suas superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o adensamento
dos seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante
do mobiliário ou desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao
termo descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados
conforme os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul

5 unid.   

19 Mesa reta executiva 1600x720x740mm - (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para
menos, na cor padronizada, a ser definida quando da solicitação do fornecimento. Tampo em MDP com no
mínimo 25 mm de espessura. Possui 02 pés em painéis com espessura mínima de 25 mm, confeccionados
em MDP dupla face. Pés com sistema de regulagem de altura que possibilite o nivelamento com o piso. Os
painéis e tampos deverão possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura correspondente à
prevista na descrição, não se admitindo apenas o adensamento de seus contornos e acabamentos. Indicar na
proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou desenho técnico. O
mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo mínimo deste item,
sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados conforme os padrões de ergonomia,
com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul

10 unid.   



20

Mesa reta pé metálico 1100x600x740 mm - (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para
menos, na cor padronizada, a ser definida quando da solicitação do fornecimento. Mesa ergonômica de
trabalho reta, tampo em MDP com espessura mínima de 25 mm, com sistema interno de passagem de fios,
do piso à superfície de trabalho, com, no mínimo, 60 mm de diâmetro. Pés metálicos em aço na mesma cor
do tampo. Estrutura metálica composta por chapas, tubos e/ou perfis com no mínimo 1 milímetro de
espessura. Painel frontal inferior com espessura mínima de 15 mm. Pés laterais com sistema de regulagem
de altura que possibilite o nivelamento com o piso. Com duas gavetas suspensas, medindo 350x400x280
mm (LxPxA), corpo e tampo em MDP com no mínimo 15 mm de espessura, deslizamento das gavetas por
meio de corrediças metálicas telescópicas ou similar. Fechadura frontal com travamento simultâneo de todas
as gavetas. Puxador em perfil post-forming ou tipo alça em ABS, com capacidade de resistência ao esforço
de puxar. Os painéis e tampos deverão possuir, em toda a extensão de suas superfícies, espessura
correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos seus contornos e
acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do mobiliário ou
desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao termo descritivo
mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados conforme os
padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul M1-001

10 unid.   

21

Mesa reta pé metálico 1500x600x740 mm - (LxPxA), podendo ter variação de 5 cm para mais ou para
menos, na cor padronizada, a ser definida quando da solicitação do fornecimento. Mesa ergonômica de
trabalho reta, tampo em MDP com espessura mínima de 25 mm, com sistema interno de passagem de fios,
do piso à superfície de trabalho, com, no mínimo, 60 mm de diâmetro. Pés metálicos em aço na PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE Tribunal de Justiça – Conselho de Administração 11 LOTE I
ÁREAS ADMINISTRATIVAS – SECRETARIAS – ASSESSORIAS Móveis Item: M1-003 mesma cor do
tampo. Estrutura metálica composta por chapas, tubos e/ou perfis com no mínimo 1 milímetro de espessura.
Painel frontal inferior com espessura mínima de 15 mm. Pés laterais com sistema de regulagem de altura
que possibilite o nivelamento com o piso. Os painéis e tampos deverão possuir, em toda a extensão de suas
superfícies, espessura correspondente à prevista na descrição, não se admitindo apenas o adensamento dos
seus contornos e acabamentos. Indicar na proposta marca e modelo e apresentar prospecto do fabricante do
mobiliário ou desenho técnico. O mobiliário poderá possuir design de cada fabricante, obedecendo ao termo
descritivo mínimo deste item, sendo que os móveis deverão ser de primeira linha, confeccionados conforme
os padrões de ergonomia, com garantia mínima de 01 (um) ano na cidade de Cruzeiro do Sul. M1-003

10 unid.   

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início a partir da sua assinatura, limitando-se à vigência do respectivo crédito orçamentário
nos termos do artigo 57, caput, da Lei nº 8.666/93 e sua eficácia a partir da publicação do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............ (...............)
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Tribunal de Justiça do Estado do
Acre, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:
Programas de Trabalho: ................................ - Manutenção ............................,
Fonte de Recurso: .........................,
Elemento de Despesa: ..................................
                            
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo não superior a 15 (quinze) dias consecutivos, contados do recebimento definitivo, mediante apresentação da
Nota Fiscal acompanhada dos documentos de regularidade fiscal e devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para
análise e aprovação da documentação apresentada pela Contratada.; 
5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do material, conforme previsto no Termo de Referência; 
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº
8.666, de 1993. 
5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento. 
5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da obrigação é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:



EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
7.1. Após a assinatura do Contrato, a EMPRESA fornecerá os produtos após o recebimento da Nota de Empenho emitida pelo TJAC, de acordo com o
especificado neste Termo de Referência.
7.2. A empresa terá prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para retirar ou confirmar o recebimento da Nota de Empenho, sob pena de, não o fazendo, decair do
direito ao fornecimento e sujeitar-se às penalidades previstas no Edital.
7.3. A entrega do material deverá ocorrer dentro do prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da nota de empenho.
7.4. Os produtos serão entregues na supervisão do Almoxarifado Regional, no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, no seguinte endereço: Via Verde,
Rua Tribunal de Justiça, s/n, cidade de Rio Branco/Acre – CEP. 69.920-193.  Telefone: (68) 3302-0400.
7.5. O supervisor do almoxarifado procederá com a aceitação do produto após rigorosa conferência, e somente após dará o   “atesto” na nota fiscal/fatura
apresentada no ato da entrega.
7.6. Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas irregularidades, serão devolvidos à empresa contratada, que terá o prazo máximo de
15 (quinze) dias úteis para substituí-los, circunstância que não interromperá o prazo de execução contratual.
7.7. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste contrato será recebido da seguinte forma:
A) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com as especificações deste Termo de Referência;
B) Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, mediante atesto na nota fiscal/fatura, após a verificação da qualidade dos produtos e
aceitação pelo fiscal deste instrumento convocatório;
7.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
7.9. Não serão admitidos para efeito de recebimento itens que estejam em desacordo ou conflitantes com quaisquer especificações prescritas neste Termo de
Referência.
7.10. O recebimento do objeto está condicionado à conferência, ao exame qualitativo e à aceitação final, obrigando-se a CONTRATADA a reparar, corrigir,
substituir, no todo ou em parte, sanar os vícios, defeitos ou as incorreções porventura detectadas.
 
CLAÚSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, do Decreto 9507/2018 e a disposição 2.6 do Anexo V da IN 05/2017 – SEGES/MP, a gestão e a fiscalização da
execução compreendem o conjunto de ações que objetivam:
I - aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela contratada;
II - verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; e
III - prestar apoio à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação,
reajuste, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outras, com vistas a assegurar o cumprimento das
cláusulas do contrato a solução de problemas relacionados ao objeto.
8.2. Para tanto figuram como:
FISCAL:  Thairine Stéfani Bezerra Lima, Diretora da Vara de Proteção à Mulher da Comarca de Cruzeiro do Sul.
GESTOR: Carolina Álvares Bragança, Juíza de Direito da Vara de Proteção à Mulher da Comarca de Cruzeiro do Sul.
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.4. Ao fiscal compete o acompanhamento da execução contratual, e anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
Contrato,  indicando dia, mês e ano para solução das falhas identificadas, bem como determinando o que for necessário à sua regularização e encaminhando os
apontamentos ao gestor para as providências cabíveis.
8.5. Ao Gestor do contrato cabe a análise de reajuste; repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a pagamentos; de questões ligadas à
documentação, ao controle dos prazos de vencimento e da prorrogação, apontando o que for necessário.
 
CLAÚSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. A Contratante obriga-se a:
9.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de
Referência e neste Contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
9.1.3.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que estejam em desacordo com o Termo de Referência e com
este Contrato; bem como, zelar pela cronologia dos termos aditivos e seus apostilamentos, a fim de não permitir a ruptura do contrato e nem a extrapolação do
termo final do limite  de 60 (sessenta) meses permitidos pela legislação.
9.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
9.1.5. Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega dos materiais e/ou descumprimento de cláusulas previstas no Termo de Referência, no
Edital ou neste Contrato; 
9.1.6. Devolver os materiais que, recebidos provisoriamente, apresentarem discrepância em relação às especificações contidas no Termo de Referência, no Edital
ou neste Contrato após a entrega/instalação; 
9.1.7. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.
 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



10.1. A Contratada obriga-se a:
10.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do objeto,
acompanhado da respectiva nota fiscal, constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
10.1.2. Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, preferencialmente em português, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;
10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);
10.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas
expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos o produto com avarias ou defeitos;
10.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto adquirido;
10.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
10.1.7. Não transferir a terceiros, nem subcontratar o objeto;
10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
10.1.9. Manter durante todo o período de vigência do ajuste (Contrato), todas as condições que ensejaram a habilitação na licitação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA– DAS SANÇÕES
11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
11.1.1. Advertência por escrito formal ao fornecedor, em decorrência de atos menos graves e que ocasionem prejuízos para a Administração (CONTRATANTE),
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave e, se for o caso, conferindo prazo para a adoção de medidas corretivas cabíveis;
11.1.2. Multas na forma abaixo:
a) multa de 2,0% (dois por cento) por dia sobre o valor nota de empenho em caso de atraso na execução do contrato, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após
o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
b) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
c) multa de 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20% (vinte por cento) do valor da proposta do licitante, por ilícitos administrativos no decorrer do
certame.
11.3. Suspensão temporária de licitar e de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos.
11.1.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e o descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido
o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: I - não assinar o contrato ; II - não entregar a documentação
exigida no edital; III - apresentar documentação falsa; IV - causar o atraso na execução do objeto; V - não mantiver a proposta; VI - falhar na execução do
contrato; VII - fraudar a execução do contrato; VIII - comportar-se de modo inidôneo; IX - declarar informações falsas; e X - cometer fraude fiscal.
11.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos previsto no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21
de junho de 1993.
11.2. O CONTRATANTE não aplicará a multa de mora quando optar por realizar as reduções no pagamento previsto neste instrumento, sendo vedada a dupla
penalização da CONTRATADA pelo fato (atraso) na execução contratual.
11.3. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Administração aplicará multas conforme a gradação estabelecida nas tabelas seguintes:
                                                                            
                                                 TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

    1  2 % (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho em caso de atraso na entrega dos materiais, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;

    2  30  % (trinta por cento) sobre o valor do contrato ou da nota de empenho pela inexecução contratual;

    3  10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20% (vinte por cento) do valor da proposta;

 
                                                        TABELA 2

SITUAÇÕES DESCRIÇÃO GRAU

   1

Não apresentação de situação fiscal e trabalhista regular no ato da assinatura do contrato.
Não cumprimento dos requisitos de habilitação na modalidade pregão, embora o licitante tenha declarado previamente no
certame que os cumpria.
Deixar de entregar documentação exigida para o certame.
Fazer declaração falsa.
Interposição de recursos manifestamente protelatórios.
Desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.
Tumultuar a sessão pública da licitação.
Cadastrar propostas comerciais eletrônicas com valores exorbitantes em relação ao valor máximo.
Não apresentação da nova proposta no prazo estabelecido, na modalidade pregão, consoante valor ofertado nas fases de
lances ou de negociação.

3

   2 Recusar-se a assinar o contrato dentro do prazo previsto no edital do certame.
Falhar na execução do contrato sem justificativa adequável durante o fornecimento dos materais.

2



Fraudar a execução do contrato.
Cometer fraude fiscal.
Não retirar a nota de empenho.
Apresentar comportamento inidôneo.

   3

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a entrega materiais contratuais por dia e por
unidade de atendimento.
Não manter a regularidade fiscal e trabalhista durante a execução do contrato ou da nota de empenho.
Deixar de substituir os materiais quando recusado pelo ÓRGÃO.

1

11.4. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de
outras medidas legais cabíveis e assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e,
subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.6. O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.
11.7. O recurso será dirigido ao Diretor de Logística, que poderá rever sua decisão em 05 (cinco) dias, ou, no mesmo prazo, encaminhá-lo, devidamente
informado, à autoridade superior para análise, em igual prazo. 
11.8. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 11.1.5., caberá pedido de reconsideração, apresentado ao Presidente do
TJAC, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação.
11.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos previsto no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21
de junho de 1993.
11.9. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente no TJAC em nome da fornecedora e, caso seja a mesma de valor
superior ao crédito existente, a diferença a ser cobrada administrativa ou judicialmente.
11.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada
de perdas e danos junto ao CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.
11.11.  Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega dos materiais, advieram de caso fortuito ou motivo de força maior;
11.12. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção”. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13.1.2. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira.
13.1.3. Transferir a terceiros ou subcontratar o objeto.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cujo art. será interpretado de forma genérica.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:
15.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível
reparação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº
123/2006, Lei Complementar  nº  8.078/1990, Decretos Federais nº 3.555/2000, 10.024/2019 e o Decreto Estadual nº 4.767/2019, aplicando-se, subsidiariamente,
as disposições da Lei n.º 8.666/1993, supletivamente a teoria geral dos contratos, e subordinando-se às condições e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos.
 



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do instrumento do Contrato, mediante extrato, no Diário da Justiça Eletrônico, até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura, nos termos do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco/AC para solucionar questões resultantes da aplicação deste Instrumento.
 
Para firmeza e validade do pactuado, depois de lido e achado em ordem, o presente Contrato vai assinado eletronicamente pelas partes.
 
Data e assinatura eletrônicas.
 
Publique-se.
 
 
Rio Branco, 17 de janeiro de 2022.
 

Documento assinado eletronicamente por Helio Oliveira de Carvalho, Gerente, em 19/01/2022, às 09:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

__________________________________________________________________________________
 

ANEXO III
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO

 
Pregão Eletrônico nº ......./2022
Ref. Processo Administrativo SEI n.º 0003620-84.2021.8.01.0000
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
Celular:
E-mail:
Dados bancários (banco/agência/conta corrente):
 
 
Conforme Edital Pregão Eletrônico n.º..../2022, apresentamos proposta de preços para .................................., para atender a demanda do Poder Judiciário do
Estado do Acre, conforme especificações e condições constantes do Termo de Referência.
 

Item Descrição detalhada Unidade Quantidade
Institucional

Preço
Unitário Preço Total

      

TOTAL DO VALOR POR EXTENSO R$

 
- Declaramos que na proposta estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transportes, encargos, tributos de qualquer natureza, despesas
diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da presente licitação.
- Declaramos que não possuimos empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre, para fins do
disposto na Resolução nº 9, de 6 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça.
- Declaramos que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou
ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes como estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do
registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das
atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA.
- Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.

 

 
Local e data

 
_________________________

Nome, função e assinatura do representante legal



 
 

 Rio Branco-AC, 06 de junho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora WALDIRENE Oliveira da Cruz Lima CORDEIRO, Presidente do Tribunal, em 18/06/2022, às
21:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o código verificador 1215284 e o código CRC C4165331.
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